
JOCERP HOME CENTER E SERVlçOS DE COITE LTDA
AVENIDA PRESIDENTE GETuLIO VARGAS 336 / OLHOS D'ÁGuA / CONCEIçÃO DO COITÍ

CEP 48730 - 00O / CNPJ - 17.617_186/OOO1-25 / lNSC. 10706862O

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 103/2O17   '

PREGÃO PRESENCIAL N.9 Osu10/2017 - PIANILHA REALINHADA
Ao Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal, Valente - Bahia, Praca Getulio Vargas, n O1, Centro_

CEP: 48.890Ú00    DA" -09 de agosto de 2O17

-ME
BA

l.OTE X[ll - LAMPAI)AS IV

i)escri.cao Marca valor Unft Valor Total
LAMPADA VAPOR MERCURIO 220V 10OW OS RAM R$ 19,76 R$ 988,00
LAMPADA VAPOR MERCuRIO 220V 150W OS RAM R$ 29,70 R$ 2.376,00
lAMPADA VAPOR MERCURIO 220V 25OW OSRAM R$ 31,68 R$ 2.534,40
lAMPADA VAPOR MERCURIO 220V 400W OSRAM R$ 37,62 R$ 3.009,60
lAMPADA VAPOR MERCURIO 220V   70W OSRAM R$ 19,79 R$ 989,5O

[AMPADA VAPOR METALICO 220V IOOW OSRAM R$ 24,75 R$ 3.712,50
mMpADA VAPOR METALico 22ov i5ow OS RAM R$ 41,58 R$ 5.4O5,40

LAMPADA VAPOR METALICO 220V 250W OS RAM R$ 44,55 R$ 6.682,50

LAMPADA VAPOR METALICO 220V 4OOW OS RAM R$ 54,45 R$ 6.261,75

LAMPADAVAPOR METALICO 220V   70W OSRAM          UND R$ 21,7 R$ 2.940,30

VAIOR TOTAl_ DO LOTE R$ 34.899,95

A PROPOSTA DE PRECO APRESENTADA NESTE EDITAL DEVE INCLUIR TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO CU

i NDI RETos (iNcLusivE TRiI3mos, ENcARGos sociAis E TRABALH is"6, coNTRiBuicoEs pARAFiscAis, TRANspoRiE,
ALEM DE QuAisQuER OuTROS NEcEssARIOs Ao cuMpRIMENTO lr,rTEGRAL DO OBJETO DESTA LicrTAcAo.

VALOR TOTAL - RS - 34.899,95

miNTA E QuAmo MiL oiTocENTos E NovENi-A E NovE REAis E NovENTA E ciNco cENTAvos)
PRAZO DE EXECuCAO DO OBJETO - 60 DIAS

DE PAGAMENTo - coNFoRME EDrTAL

OS DIRETOS E

SEGURO, INSUMOS)

CONDI COES

S DE COll'E
6e\ulWargas,336   0lho

i-Ü._n.oo- c 'do "é-B1FP. 487
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Pregão Presencial N9 08-010/2017
Processo Administrativo N9 103/2017

ANEXOIV

PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL REALINHADA

A Comissão  Permanente de Licjtação da  Prefeitura  Municipal de Val:nte-Ba.

Objeto:   Eventual   contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   material   elétrico   e   c
manutenção  dos  serviços  da  iluminação  pública  e  para  manutenção  diversas  Secretarias  de
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

LOTE " -CABOS

Ã (=l

rrelatos,   para
te  município,

ESPECIFICAçÃO  DOS  PRODUTOS RS  UNIT. S  TOTAL

CABO  DE  REDE  RJ45 R$                 0,19 $             570,00

CABO  FLEXIVELPP2X1,O  MM R$                 1,05 $          1,575,00

CABO  FIEXIVELPP2X1,5  MM R$                 1,39 $           2.085,00

CABO  FIEXIVELPP2X2,5  MM R$                 2,28 $          3.420,00

CABO  FLEXIVEL  PP  2  X4,O  MM R$                3,89 $           5.835,00

CABO  FLEXIVEL  PP  2  X  6,O  MM R$                5,10 $          1.020,00

CABO  FLEXIVEL PP 3 X 1,5  MM R$                 2,10 !            630,00

CABO  FLEXIVEL  PP  3  X  2,5  MM R$                 3,28 $           1.312,00

CABO  RÍGIDO  IX10  MM R$                 3,89 $          7.780,00

CABO  RÍGIDO  IX16  MM R$                 6,39 $              639,00

VAIOR TOTAL DO  LOTE 24.866,00

LOTE  IV - DISJuNTORES

ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODuTOS RS  UNIT. RS TOTAL

DISJuNTOR  BIPOLAR  PRETO  IO R$                23,OO R$             460,00

DISJUNTOR  BIPOLAR  PRETO  20 R$              23,00 R$           1.035,00

DISJUNTOR  BIPOLAR  PRETO  40 R$              23,00 R$              805,00

DISJUNTOR  BIPOLAR  PRETO  50 R$              35,30 RÍ             706, 00

DISJUNTOR TRIPOLAR  PRETO  30 R$              39,90 R$              798,00

DISJuNTOR TRIPOLAR  PRETO 40 R$             39,90 R$              798,00

DISJuNTOR TRIPOLAR  PRETO  50 R$             37,90 R$             758, 00

DISJUNTOR  UNIPOLAR  PRETO  10 R$                 6,80 R$              680,00

DISJuNTOR  uNIPOLAR  PRETO  15 R$                6,80 R$              680,00

DISJuNTOR  uNIPOLAR  PRETO  20 R$                 6,80 R$              680,00

Rios  Lopes  Material  Para  Construção  ltda.  Rod.  Ba  120,  N9  171,  Centro  -Valent

CNPJ:  21.333.898/0001-90
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DISJuNTOR  uNIPOLAR  PRETO  3O R$                 6,80

EFH

DISJuNTOR  UNIPOLAR PRETO 4O R$                8,50

DISJuNTOR  uNIPOIAR  PRETO  50 R$                  8,5O

VALOR TOTAL DO  LOTE 9.780,00

LOTE Vl - lNTERRUPTORES

ESPECIFICAçÃO  DOS  PRODUTOS RS  UNIT.

lNTERRUPTOR  I TECIA PARALEIA + 1 TOMADA COM

PLACA EMBuTIR4X 2 R$                6, 90

INTERRUPTOR  I TECLA PARALELA COM  PIACA

EMBUTIR4X2 R$               4,74

lNTERRUPTOR  I TECLA SIMPLES + 1 TOMADA COM

PLACA EMBUTIR4X 2 Rf               6,20

lNTERRUPTOR  I TECLA SIMPLES COM  PLACA

EMBuTIR4X2 R$                3,24

lNTERRUPTOR  I TECLA SIMPLES  SOBREPOR R$                2, 39 Í            358,50

lNTERRuPTOR I TECLA SOBREPOR  PARA CANALETA R$               4,46

lNTERRUPTOR 2TECIAS SIMPLES + 1TOMADACOM

PIACA EMBuTIR4X 2 R$                 8,32 $          1.248, 15

lNTERRuPTOR 2 TECIAS SIMPIES  COM  PLACA

EMBUTIR4X2 R!               6,04 $              906,00

lNTERRuPTOR 3 TECLAS SIMPIES  COM  PIACA

EMBUTIR4X2 R$                  8,OO $          1.200,00

lNTERRUPTOR  DE  CAMPAINHA I TECLA SIMPIES

COM  PIACA  EMBuTIR4X2 R$                3,24 $             129,60

lNTERRUPTOR  PERA R$                 0,15 $                  2,25

VALOR TOTAL DO LOTE 8.360,00

LOTE Vll -  PROJETORES E  QUADROS  E  DISTRIBUIçÃO

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODUTOS RS  UNIT. S TOTAL

PROJETOR  LONGA DISTÂNCIA DEALuMíNIO  160W R$          2J ,2:J R$          1.908,90

PROJETOR  LONGA  DISTÂNCIA  DEALUMÍNIO  250W Ri             33,60 R$          2.352, 00

PROJETOR  LONGA DISTÂNCIA  DE AIUMíNIO  400W R$             48,90 R$          3.423,00

QUADRO  DE  DISTRIBulÇÃO  PARA2  DISJUNTORES  DE

PVC  EMBUTIR R$                 5,90 R$                295,OO

QUADRO  DE  DISTRIBulÇÃO  PARA3  DISJUNTORES  DE

METAL EMBUTIR R$              12,90 R$              258,00

QUADRO  DE  DISTRIBUIÇÃO  PARA3  DISJuNTORES  DE

PVC  EMBUTIR R$              15,90 R$             477,00

Rios Lopes Material  Para  Construção  Ltda.  Rod.  Ba 120,  N9 171, Centro -Valent
cNPJ : 21.333.898/0001-90
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QUADRO  DE  DISTRIBUlÇÃO  PARA5  DISJuNTORES  DE

PVC  EMBUTIR RÍ             20,90

Â. rJ

VALOR TOTAL DO  LOTE 9.445,40

LOTE Vlll  -  REATORES  ELÍTRICOS

ESPECIFICAÇÃO  DOS PRODUTOS RS  UNIT.

REATOR  ELETRÔNICO  BIVOLT I X 20W R;              4,50

REATOR  ELETRÔNICO  BIVOLT I X 40W R$                 5,50

REATOR  ELETRÔNICO  BIVOLT 2 X 20W R$                6,50

REATOR  ELETRÔNICO  BIVOLT 2 X 4OW R$                  7,5O

REATOR VAPOR  MERCÚRIO 40OW R$              21,90

REATOR VAPOR SC)DIO / METALICA 100W R$               61,27 1.838,10

REATOR VAPOR SÓDlO / METÁLICA 150W R$              71,25 5.700,00

REATOR VAPOR SÓDIO / METALICA 250W R$              74,29 1.143,50

REATOR VAPOR SÓDIO / METÁLICA400W R$               92,50 9.250,00

REATOR VAPOR SÓDIO / METÁLICA 7OW R$              54,90 1.647,00

VALOR TOTAL DO  LOTE 31.344, 10

LOTE Xl  - LÂMPADAS  "

ESPECIFICAÇÃO DOS  PRODuTOS RÍ  uNIT. S TOTAL

LÂMPADA FLUORESCENTE 220V I X 20W R;               3,80 $             45 6,00

LÂMPADA FLuORESCENTE 220V I X 40W R$                3,80 $             760,00

LÂMPADA INCANDESCENTE 220V 100W R$                0,90 $             450,00

LÂMPADA INCANDESCENTE  220V 150W R$                 1,10 $              880,00

LÂMPADA  INCANDESCENTE  22OV 200W R$                 1,20 i            480,00

LÂMPADA  INCANDESCENTE  220V 25W RS                  O,50 $              160,00

LÂMPADA  INCANDESCENTE  220V 40W Rf                 O,60 Í             150,00

LÂMPADA  INCANDESCENTE  220V 60W R$                0,70 $             280,00

lAMPADA LED  E-27  9W R$              12,65 $           2.53O,00

LAMPADA  LED  E-27  12W R?              23,14 $          4.628,00

LAMPADA IED TS TUBuLAR 9W RÍ             22,4O $         4.480, 00

LAMPADA LED TS TUBUIAR  18W Ri             30,61 $           3.061,00

LÂMPADA MISTA 220V  IOOW R$                0,90 R$              180,00

LÂMPADA MISTA 220V 150W R$                 1, 00 R$                80,00

LÂMPADA MISTA 22OV 250W R;                1,10 R$                82/ 50

LÂMPADA  MISTA 220V 400W R$                   1,2O R$                60,00

LÂMPADA MISTA 220V 70W R$                0,80 R$                120,OO

VALOR TOTAL DO  LOTE 18.837,50

LOTE XV - ACESSÓRIOS  E  EQUIPAMENTOS ELÍTRICOS  l

Rios  Lopes  Material  Para  Construção  Ltda.  Rod.  Ba  120,  N9  171,  Centro - Valente
cNPJ: 21.333.898/0001-90
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ESPECIFICAçÃO  DOS PRODUTOS RS  uNIT.

BASE  PARA  RElÍ  FOTO  ELÍTRICO R$             1 2,90

ELETRODO  REVESTIDO  2,5  MM Rf             15,16

ESCOVA CARVÃO  PARA  FuRADEIRA R$                9,00

EXTENSÃO  IOM  3  SAÍDAS R$              15,50

EXTENSÃO  20M  5  SAÍDAS R$              25,50

FERRO  DE SOIDA 10OW220V R$             60,00

FERRO  DE SOLDA40W 220V R$             20,00

FILTRO  DE  LINHA3  SAÍDAS R$              15,00

[lLTRO  DE  llNHA 5 SAÍDAS R$              18,00

FITA  ISOLANTE  O5M R$                1,20

FITA ISOLANTE  10M R$                2,14

FITA  ISOLANTE 20M R$               4,17 $          3.336,00

FITA ISOLANTE  DE AUTO  FUSÃO  10M R$             20,50 $          3.690,00

TRANSFORMADOR  PARATUBO  LED R$                6,50 $               65,00

TuBO  DE  EIETRODuTO  1" 3M R$                6,76 $              338,00

TUBO  DE  EIETRODuTO  3/4 3M R$                4,76 $          1.190,00

TUBO  ELETRODuTO  ROSCÁVEL 1" 3M R$                 8,90 $             712,00

VALOR TOTAL DO  LOTE 19. 071,20

LOTE XVl - ACESSÓRIOS E  EQulPAMENTOS  ELÍTRICOS ll

ESPECIFICAçÃO  DOS  PRODuTOS RS  uNIT.

ABRAçADEIRA  DE AÇO ZINCADA  PARA  LÂMPADA

FLuORESCENTE R$                0,99 $               49,50

ABRAçADEIRA  EIETRODuTO ZINCADA 1" RS                  O,85 $              42,50

ABRAÇADEI RA ELETRODuTO ZI NCADA 3/4 R$                0,55 $             110,00

ABRAÇADEIRA PARA MANGOTE 3P R$                0,99 $                39,60

ARANDELA DE ALuMÍNIO  PARATEMPO  COM  BRAçO

CU RVO R$               18,00 R$           1.440,OO

luVA  DE  EIETRODuTO  1" R$                0,71 R$              106,50

luVA DE  EIETRODuTO 3/4 R$                0,49 R$              147, 00

PARAFUSOS  GALVANIZADOS  P/POSTE  NO  200 RÍ             11,90 R$           2.38O,00

PARAFuSOS  GALVANIZADOS  P/POSTE  NO 250 R$             12, 00 R$          2.400,00

PARAFuSOS  GALVANIZADOS  P/POSTE  NO 300 R$              12,05 R$          2.410,00

PARAFUSOS  GALVANIZADOS  P/POSTE  NO 350 R$               12,1O R$          2.420,00

PINO  3  SAÍDASTIPO  "T" R;              4,80 R$           1.44O,00

PINO ADAPTADOR  2P +T PARA 3  PINOS R$                4,90 R$             490, 00

PINO  FÍMEA10A R$                2,30

PINO  FÍMEA20A R$                4,86

PINO  MACHO  IOA R$                1,97

Rios  Lopes Material  Para  Construção  ltda.  Rod. Ba  120,  N9 171, Centro-Valent
cNPJ:  21.333.898/OOO1-90
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PINO  MACHO  20A R$                 4,9O

JgR ãB

PINO  PARA TELEFONE  MACHO R$                0,59

PLACA CEGA4X2 R$                 1,65

PLACA CEGA4X4 R$                  2,8O

PLAFON  PLÁSTICO  REDONDO  COM  SOQuETE R$                 3,06

PORCA SEXTAVADA  UNC 1/4 ZINCADA R$                 0,10

PRATO  DE ARANDELA ALUMÍNIO SEM  SOQuETE R$             12,00

VALOR TOTAL DO  LOTE 2Z.970,OO

VALOR TOTAL: R$ 144.674,20 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e setenta e quatro
centavos).

PRAZO DE EXECuçÃO DO OBJETO: Conforme Edital.
CONDIçÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

Valente, 11 de agosto de 2017

7/_zÁMjW/ft  #;` flÃ-..
FERNANDO  OLIVEIRA RIOS

21.333.898/0001-90

eais e vinte

Rios  Lopes  Material  Para  Construção  Ltda.  Rod.  Ba  120,  N9  171,  Centro -Valent
cNPJ:  21.333.898/OOO1-90

Õ
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Pregão Presencial N9 08-010/2017

Processo Administrativo N9 103/2017

PROPOSTA COMERCIAL REALI N HADA

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municípal de Valente-Ba.

Objeto: Eventual contratação de empresa para fomecimento de material elétrico e corr

para  manutenção  dos serviços  da  iluminação  pública  e  para  manutenção diversas Secr
deste municípío, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS

BOCAL COM  PINO

BOCAL COM  RABICHO R$ 416,00
BOCAL DE LOuçA- SOQUETE E-27 R$ 446,00

BOCAL DE LOUçA-SOQUETE  E-40 R$ 556,00

BRAÇO DE LUMINARIA CURVO GALVANIZADO R$ 1-683,00

BRAçO  DE LUMINÁRIA PARA POSTE DE IM R$ 831,60

BRAÇO DE LUMINARIA PARA POSTE  DE 3M R$ 5.197,50
BUCHA GALVAMZADA PARA ELETRODUTO  1" R$ 78,40
BUCHA GALVANIZADA PARA ELETRODUTO 3Á R$ 136,00

VALOR TOTAL DO l.OTE R$ 9.994,50

LOTE lll - CALHAS, CANALETAS E OuTROS

ESPECIFICAçÃO DOS PRODuTOS

CALHA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE I X

2JJNI

CALHA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE I X

40W
CAMPAINHA MUSICAL 220V

CAMPAINHATIPO  CIGARRA  DE  EMBUTIR

2:2JÍJN

CAMPAINHA TIPO CIGARRA DE SOBREPOR

2:2!ÍJN

CANALETA DE PVC BRANCA COM  DIVISÓRIA

40X10X22OOMM

CHAVE TESTE TIPO CANETA R$ 109,00

CONECTOR CABO ATÍ 16MM R$ 1.548,00

CONECTOR DE  CERÂMICA BIPOLAR R$ 465,OO

CONECTOR DE DERWAçÃO DE PERFURAçÃO R$ 2.114,00
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CONECTOR PARA HASTE TERRA DE COBRE R$ 7,50 Rf 75O,00

CORT.  PROF.  FIASH  1500 LEDS WARM WHITE

2OOCMX6OOCM 22OV I=lO BRANCO 2X6m

2:2fN
R$ 550,0 R$ 2.200,00

CURVA DE ELETRODUTO 1'' 909 R$ 1,45 R$ 58,00

CURVA DE ELETRODUTO 3/4 909 R$ 0,99 R$ 242,55

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 8.919,05

LOTE IX - TOMADAS

ESPECIFICAçÃO DOS PRODuTOS

TOMADA  BARRA DUPLA SIMPLES R$ 971,19

TOMADA BARRA QUADRUPIA SIMPLES RÍ 2.509,65

TOMADA  BARRA TRIPLA SIMPLES R$ 693,00

TOMADA DuPLA COM  PLACA EMBUTIR 4 X 2 R$ 2_108,70

ToMADA pARAAR coNDiaoNADo siMpLEs
COM  PIACA EMBuTIR R$ 495,00

TOMADA PARA TELEFONE SIMPLES COM

PIACA EMBUTIR 4X 2 R$ 465,30

TOMADA SIMPLES COM  PIACA EMBu"R 4 X 2 R$ 1.633,5O

TOMADA SIMPLES SOBREPOR R$ 1.891,89

TOMADA SOBREPOR PARA CANAIETA R$ 1.841,40

TOMADA SOBREPOR  PARA TEIEFONE FÍMEA R$ 232,65

VALOR TOTAL DO LOTE R$12.842,28

LOTEXll - LÂMPADAS lll

ESPECIFICAçÂO DOS PRODuTOS

LÂMPADAVAPOR DE SÓDIO 220V 100W RÍ 500,00

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 220V 150W R; 8.OOO,00

LÂMPADAVAPOR DE SÓDIO 220V 250W R$ 8.250,00

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 220V 400W

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 220V 70W

VALOR TOTAL DO  LOTE

LoTE XVll -AcEssÓRios E EQUlpAMENTOS  ELÍTRicos m

ESPECIFI CAçÃO DOS PRODuTOS
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RECEPl_ÁCuLO LOUÇA E-27 R$ 1.562,22
RECEPl-ÁCULO  LOUçA E-40 R$ 1.871,10

REFLETOR HALÓGENA SOM SENSOR SEM

LÂM PADA R$ 23,7 R$ 237,60

RELÍ FOTO  ELÍTRICO  BIVOLT

SONDA DE NYLON  PASSA FIO 10M

SONDA DE NYLON  PASSA FIO 20M

SOCtuETE PARA LÂMPADA FLuORESCENTE

ANIVI B RAçÃO R$ 193,04

SOQUETE  PARA lÂMPADA FLuORESCENTE

COM RABICHO R$ 178,20

SPOT PARA I LÂMPADA BIVOIT R$ 1.683,00
SPOT PA[(A 2  lÂMPADAS BIVOLT R$ 2.539,35

START PARA lÂMPADA FLUORESCENTE 2OW R$ 252,45

START PARA lÂMPADA FLUORESCENTE 40W R$ 514,80
VAl.OR TOTAL DO l.OTE R$24.947,00

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  inclui  todos  os  custos  e  despesas,  tais

custos  diretos  e  indiretos  (inclusive  tributos,  encargos  sociaís  e  trabalhístas,  contrib

parafíscais,    transporte,    seguro,    insumos),    além    de    quaisquer    outros    necessári
cumprimento integral do objeto desta Licitação.

VALOR  TOTAL:   R$  103.052,83  (Cento  e  três  Mil  CÍnquenta  e  dois  Reais  e  Oitenta

centavos)

PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

Valente - Bahia, 11 de Agosto de 2017.

Camilo Oliveira Simões Ferreira  ME

16. 661.247/00010-99

Camiío Oliveíra Simões Ferreira

CPF: OO8.774.375-21

RG:  13.132.568-03
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F=Iaviano
Representações

75 g8123-3481

Flaviano Alves de Araujo.

CNPJ: 1 7.687.346/000

Rua São Joaquim, nO 72 - Mina

CEP 48.890-000 -Valente -

Pregão Presencial N9 08-010/2017

Processo Administrativo N9 103/2017

ANEXO IV

PROPOSTA COMERCIAL REALINHADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto: Eventual contratação de empresa para fomecimento de material elétrico e cor

para  manutenção dos serviços  da  iluminação públ'Ica  e para  manutenção  diversas Secr
deste município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

LOTEV - FIOS  ELÉTRICOS

el atos,

tarias

UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS RÍ uNIT. RS TOTAL

FIO FLEXIVELIX1,5  MM R$      0,59 R$          1.770,00

FIO FLEXIVELIX2,5  MM R$      0,98 R$         4.900,00

FIO FLEXIVEL I X 4,O MM R$      1,40 R$         4. 200,00

FIO FLEXIVELIX6,O MM R$      1,80 R$          1.512,00

FIO FLEXiVELTORCIDO/PARALELO 2 X 1,O  MM R$      0,90 R$          1.350,00

FIO FLEXiVELTORCIDO/PARALELO  2 X 1,5  MM R$      1,10 R$         1.65 0,00

FIO FLEXiVELTORCIDO/PARALELO 2 X 2,5  MM R$      1,80 R$         7.200,00

FIO PARATELEFONE R$     0,68 R$            272,0 0

FIOSOLIDO  IX 1,5  MM R$      0,10 R$             15O,00

FIOSOIIDO IX 2,5 MM R$      0,14 R;          280,00

FIOSOuDO IX4,O MM R$       0,10 RÍ           3 00, 00

VALOR TOTAL DO LOTE R$    23.584,00

LOTE X - lÂMPADAS  l

UNID. ESPECIFICAçÃO DOS PRODuTOS RS  UNIT. RS TOTAL

lÂMPADA DE  EMERGÍNCIA 30W LED R$   25,79 R$         2. 579,00

LÂMPADA DE  EMERGÍNCIA 60W LED R$   46,60 R$          932,00

LÂMPADA ELETRÔNICA FLUORESCENTE 220V 15W R$   6,90 R$          1.552,00

LÂMPADA ELETRÔN ICA FLUORESCENTE 220V 20W R$   7,90 R$          1.185,00

LÂMPADA ELETRÔN ICA FLUORESCENTE 220V 25W R$   8,90 R$         1.468,00

LÂMPADA ELETRÔNICA FLUORESCENTE 220V 30W R$    11,90 R$          1.785,OO

lÂMPADA ELETRÔNICA FLUORESCENTE 220V 40W R$   32,00 R$         4. 800,00

LÂMPADA ELETRÔNICA FLUORESCENTE 220V 55W R$   56,00 R$          2.24O,00

LÂMPADA ELETRÔNICA FLUORESCENTE 220V 85W R$          1.908,00

LÂMPADA ESTRODO

VALOR TOTAL IJO L

R$         100,00

R$    18.549,00

[m Slo J®.qiJlm, 72-A. Tórroo
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Flaviano
Representações

75 98123-3481

Flaviano A]ves de Araujo

CNPJ:  1 7.687.346/000

Rua São Joaquim,  nO 72 - Min

CEP 48.890-000 - Valente -

ME
-02

ção
BA.

LOTE XIV- LUMINÁRIAS

UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS RS UNIT. RS TOTAL

GLOBO  ESFERA CRISTAL 30CM R$   20,00 R$           8 00,00

LuMINÁRIA ABERTA E-27 COM SOQUETE R$    20,00 R$         3.000,00

LUMINÁRIA ABERTA E-40 COM SOQUETE R$    25,00 R$       3.750,00

LUMINÁRIA COMPACTA COM I SOQuETE PARA

LÂMPADA ELETRÔNICA
R$    18,00 R$             720,00

LUMINÁRIA COMPACTA COM 2 SOQUETES PARA

LÂMPADA ELETRÔNICA
R$   22,00 R$           880,00

LUMINÁRIA COMPLETA PARA LÂMPADA

FLUORESCENTE  I X 2OW
R$   40,00 R$         6.000,00

LUMINÁRIA COMPLETA PARA LÂM PADA

FLUORESCENTE I X 40W
R$   41,00 R$        6.150,OO

LUMINÁRIA DE ALuMíNIO PARA POSTE COM

TELA
R$   52,00 R$          1.560,00

LuMINÁRIA DE ALUMíNIO PARA POSTE SEM

TELA
R$   38,00 R$         1. 140,00

LuMINÁRIA PARA lÂMPADA INCANDESCENTE

TIPO l-ARl_ARIJGA COM WI)RO
R$    15,00 R$          1.500,00

LUMINÁRIA TUBULAR PARA LÂMPADA

FLUORESCENTE  I X 20W
R$    15,90 R$         1.590,00

LUMINÁRIA TuBuLAR  PARA LÂMPADA

FLUORESCENTE  I X4OW
R$   24,00 R$         2.400,00

LUMINÁRIA TUBULAR PARA LÂMPADA

FLUORESCENTE 2 X 20W
R$    15,00 R$           1.200,OO

LUMINÁRIA TUBU[AR PARA LÂMPADA

FLUORESCENTE 2 X 40W
R$   20,00 R$           1.6OO,OO

VALOR TOTAL DO LOTE R$    3Z.290,00

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve  incluir todos  os  custos  e  despe

como    custos    diretos    e    indiretos    (inclusive    tributos,    encargos    sociais    e   trab

contribu'ições  parafiscais, transporte, seguro, insumos), além  de quaisquer outros  nec

ao cumprimento integral do obJ'eto desta Licitação.

VALOR TOTAL: R$ 74.423,00 (Setenta e quatro mil, Quatrocentos e vinte e três reais).

PRAZO DE VALIDADE: 60 DIAS. (Sessenta dias)

VaTente Bahia- 11  de Agosto de 2017.

ÚWÃori MWQ  ú flftú
Flaviano Alves de Araújo - ME

fi;ffiEÃffiffi#1.'MF
Ru. Slo Joütilm, 72A - Tór'eo

M-. Cü 4389O"Ôvm.E"
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DEVAIENTE

PREI=EITURA MuNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO  VARGAS,  01
VALENTE -  BAliIA
CNPJ:  13.845.896/OOO1-51

TERMO DE ADJUDICAçÃO

NO do  Processo  Licitatório:  08-010/2017

O  gestor  da   Prefeitura   Municipal   de  Valente,   Estado   da   Bahia,   no   uso   de   suas   atri
conformidade  com  a  lei  nO  8.666/93,  de  21  de julho  de  1993,  e  em  observância  ao
010/2017, e tendo em  vista os preços e demais condições oferecidas por estas,  conforme
as exigências  legais  e  regularmentares,  decide adJ'udicar  a/o  EVENTUAL CONTRATAÇÃO

FORNECIMENTO    DE    MATERIAL   ELÍTRICO    E   CORRELATOS,    PARA    MANUTENÇÃO    D

uições   legais,   em
ocesso  de  no  o8_
edital,  obedecidas
E  EMPRESA  PARA

S   SERVIÇOS    DA

O

O

ILUMINAÇÃO   PÚBuCA  E  PARA  MANUTENÇÃO   DIVERSAS  SECRETARIAS   DESTE  MUNI

vencedora(s) o/a(s) fornecedor/a(es):

-       CAMILO OLIVEIRASIMÕES  FERREIRA  ME, CNPJ  16.661.247/0001-99;

-       FLAVIANO ALVES DE ARAUJO  ME,  CNPJ  17.687.346/0001-02;

-       RlOS  LOPES  MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO  LTDA ME, CNPJ  21.333.898/0001-

-      JOCERP  HOME CENTER  ESERWçOS  DE COITÍ LTDA  ME,  CNPJ  17.617.186/00O1

VALENTE - BA, 14/08/2017

PIO,  Tendo  como

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro,  Valente-Bahia -  CEP 48.890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl outloo k.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA  GETÚLIO VARGAS,  01
VALENTE -  BAHIA
CNPJ:  13.845.896/OOO1-51

TERMO  DE  HOMOLOGAçÃO

NO do Processo  Licitatório:  08-010/2017
Modalidade:  Pregão Presencial

Atendendo a decisão da  Comissão  Permanente de Licitação da  PREFEmJRA MUNICIPAL D
Homologada a adjudicação feita por esta e teve como vencedor(es):

-      CAMILO  OLIVEIRA SIMÕES  FERREIRA ME,  CNPJ  16.661.247/0001-99;

-       [LAVIANO ALVES DE ARAUJO  ME,  CNPJ  17.687.346/0001-02,.

-       RIOS LOPES  MATERIAL PARA CONSTRuÇÃO  LTDA ME, CNPJ 21.333.898/0001-9

-      JOCERP  HOME CENTER  ESERVlçOS  DE  COITE  ITDA ME,  CNPJ  17.617.186/OOO1

Objetivando:   EVENllJAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO   DE  MATE

CORREIAl-OS,   PARA   MANUTENÇÃO   DOS   SERVIÇOS   DA   ILuMINAçÃO   PÚBLICA   E   PA

DIVERSAS SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO.

Autorizo, portanto o objeto desta presente licitação.

VALENTE - BA, 14/08/2017

VALENTE, fica

5.

AL  ELÍTRICO   E

MAN UTENÇÃO

Pç.  Ge[ulío Vargas,  O1,  Cen[ro,  Valente-Ba"a  -  CEP 48.890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO  VARGAS, 01
VALENTE - BAHIA
CNPJ:  13.845.896/0001-51

COMUNICADO DE CONCLUSÃO DO CERl'AME LICITATóRIO

A Comissão  Permanente de Licitação, vem comunicar ao Sr.  Gestor, que o Certame  Licitat
Pregão  Presencial,  sob  o  nO  O8-010/2017,   após  julgamento  e  cumprímento  da  via   r
ganhadores    os    fornecedores:    CAMILO    OLIVEIRA   SIMOES    FERREIRA    ME,    CNPJ    1
FIAVIANO  ALVES  DE  ARAUJO  ME,  CNPJ  17.687.346/0001-02;  RIOS  LOPES  MATERIAL  P
LTDA   ME,   CNPJ   21.333.898/0001-90;   JOCERP   HOME   CENTER   E   SERVIÇOS   DE   COIT
17.617.186/0001-25,  Submeta-se o  processo  licitatório  em  epígrafe  para  que se  proced
adjud i cação.

VALENTE/BA, 14/08/ 2017
O

Marheideme o"veira
Segundo Membro

da  modalidade
cursal,  teve  como
.661.247/0001-99;
RA CONSTRUçÃO

LTDA   ME,   CNPJ
a  homologação  e

Pç.  Ge[ulTo Vargas,  01,  Centro,  Valeme-Bahla  -  CEP 48.890-OOO  -TEL:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl

.

outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA

1 3.845.896/00 01 _51

RESUMO DO PROCESSO

Pregão No:                                       o8-01 0/201 7

Processo Administrativo:     103/2017 Dt. do Proc. Administrativo:3
Data da Reunião:                        1 1/08/201 7

Data da Adjudicação:              14/08/201 7

Critério de Julgamento:         Pregão Presencial para Registro de Preço
Objeto:                                    Eventual contratação de empresa para fomecimento de mate

correlatos, para manutenção dos serviços da iluminação pú
manutenção diversas Secretarias deste município

01/2017

ial elétrico e
lica e para

O
Unidade :
Projeto / Atividade (Ação)  :
Elemento de Despesa    :
Fontede Recurso    :

Vence d o r(es) :

FLAVIANO ALVES DE ARAUJO - ME

RIOS LOPES MATERIAL PARA CONSTRUCAO  LTDA - ME

CAMILO OLIVEIRA SIMOES FERREIRA ME

JOCERP HOME CENTER E SERVlÇOS DE COITE LTDA - ME

Participantes :

FLAVIANO ALVES DE ARAUJO - ME

RIOS  LOPES MATERIAL PARA CONSTRuCAO LTDA - ME

CAMILO OLIVEIRA SIMOES  FERREIRA ME

JOCERP HOME CENTER E SERVIçOS DE COITE LTDA - ME

O

Comissão P

Página l  de 1
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PREI=EITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETúLIO VARGAS, OI
VALENTE  -  BAliIA
CNPJ:  13.845.896/0001-51

DECLARAÇÃO  DE PUBLICIDADE DO  RESULTADO

Declaramos  para  os  deVidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  ao  resultado  da  licitaç
Pregão  Presencial,  Menor Preço  por ljem,  a fim  de  realizar a  EVENTUAL CONTRATAÇÃO
FORNECIMENTO    DE    MATERIAL    ELETRICO    E   CORRELATOS,    PARA    MANUTENÇÃO    D
ILUMINAÇÃO   PÚBLICA   E   PARA   MANuTENÇÃO   DIVERSAS   SECRETARIAS   DESTE -MUNI
contratadas as empresas:

o  no  O8-037/2017
E  EMPRESA  PARA
S   SERVIçOS   DA
PIO,  tendo  como

O

O

-      cAMiLo oLivEiRA siMÕEs rERREiRA ME, cNpJ  i6.66i.247/oooi-99,.

-      FLAVIANO ALVES DE ARAUJO  ME,  CNPJ  17.687.346/0001-02,-

-       RIOS LOPES  MATERIAI PARA CONSTRUçÃO  LTDA ME,  CNPJ  21.333.898/OOO1-9

-      JOCERP  HOMECENTER ESERVlçOS  DE COITE LTDA ME,  CNPJ  17.617.186/OOO1

Divulgação nos meios de comunição e datas discriminadas abaixo:

Data da Publicação                Veículo de Publicação                   Responsável pela Pub
11/08/2017                                          DOM                                                                  Gabriel  Oliveira  Mota

Fundamentado no que determina a lei  8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,

Pç.  GeEullo  Vargas,  01,  Ceritro,  Valente-Bahia  -  CEP 48.890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mai1:  [)mv.cpl@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Terça-feira - 19 de Setembro de 2017 -Ano l - Edição nO 89- Caderno O3
ão enconti.a-se dls onível  no site www.dlarlooflclalba.com.br e

Prefeitura Municipal
Valente publica:

.    AVISO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO - PREGÃO PRESENCIA

O10/2017
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Terça-feira
19 de Setembro de 2017

Ano  l-N.89

MuNICíPIO DE VALENTE.

AVISO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO - PREGÃO PRESENCIAL NO O8-

P.A. N9 103/2017.

OBJETO.. O  Município de Valente  na  Bahia  avisa  ciue considerando o  resultado final  dejulgamento

HOMOLOGOU  o  resultado  do  PREGÃO  PRESENCIAL nQ  O8-010/2017,  para  Eventual  contratação d
fornecimento  de  material  elétrico  e  correlatos,  para  manutenção  dos  serviços  da  iluminação
manutenção  diversas Secretarias deste  município,  conforme espetificações constantes  no  edital
PREGÃO  PRESENCIAL do tipo "Menor preço - Unitário  por lote".  Empresas Vencedoras: JOCERP H

SERVlçOS  DE  COITÍ  LTDA  -  ME.,  CNPJ:  17.617.186/0001-25.  Valor Total:  R$  34.899,95  (Trinta

oitocentos   e   nc)venta   e   nove   reais   e   noventa   e   cinco   centavos),   lote:   Xlll;   RIOS   LOPES   M

CONSTRUÇÃO  LTDA - ME.,  CNPJ: 21.333.898/0001-90. ValorTotal:  R$  144.674,20 (Cento  e quaren
e  seisc.entos  e  setenta  e  quatro  reais  e vinte  centavos),  lotes:  ll,  lV,  Vl,  Vll,  Vlll,  Xl,  XV  e  XVl;  CA

SIMÕES  FERREIRA -  ME.,  CNPJ:  16.661.247/0001-99.  Valor Total:  R$  103.052,83  (Cento  e três  mi

dois   reais  e  oítenta   e  três  centavos),   lotes:   l,   lll,   lX,  Xll   e  XVll   e   FLAVIANO  ALVES   DE  ARAUJ

17.687.346/0001-02. ValorTotal: R$ 74_423,00 (Setenta e quatro mil e quatrocentos e vinte e trê
XeXIV.

Valente-Ba, 14 de agosto de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

10/2017 -

ADJUDICOU  E

empresa para
ública  e  para

seus anexos.
ME  CENTER  E

quatro  mil  e
TERIAL   PARA

a equatro mil
lLO  OLIVEIRA

e cinquenta  e
-   ME,   CNPJ:

reais),  lotes V,

Esta edição encontraie disponível no site www.dlaríooficialba.com.br e garantído sua autenticidade por certificado digit€l lCP-

LzL-_= _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚuO VARGAS, 1
CENT[`O
VALENTE/BA
1 3.845.896/OOO1 -51

CRONOGRAMA

Pregão  No:             08-01 0/201 7

Espécie:          Compra de Materiais

DATAS
EditaI:

Reunião:                      1 1/08/201 7

Ofício Presidente:  1 2/06/201 7
fício Contador:     13/06/2017

Ofício Advogado:   15/06/2017

Parecer Contábil:   14/06/2017
Parecer Jurídico:   19/06/2017
Homologação:         14/08/201 7
Resültado:                  1 1/08/201 7

Adjudicação:            14/08/201 7

Ratificação:
Publ. Ratificação:

1 4/08/201 7

1 4/08/201 7

Objetivo:     Eventual contratação de empresa para fomecimento de material elétrico e correlatos,
dos serviços da iluminação pública e para manutenção diversas Secretarias deste mu

O

ara manutenção
icípio

Página  l  de1
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VAL[:NTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 275/2017

O MUNICÍPIO  DE VALENTE, instituição de direíto  Público, inscrito  no  CNPJ sob CNPJ  nO 13

51 com sede  na  Praça  Getúlio Vargas, 01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahi

neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   M(Jrcos  Adr/'cmo   de   O//.ve/.rcJ   Arcrújo,   portad

560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663 SSP/BA,  residente e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mot

Mora, Valente - BA, CEP: 48890-000, autorizado, considerando o julgamento do  PREGÃO

O8-010/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  103/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços

contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  material  elétrico  e  correlatos,  para  m

serviços  da  iluminação  pública  e  para  manutenção  diversas  Secretarias  deste  munic

especificações co.nstantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constant

da  presente Ata,  da  empresa  CAMILO  OLIVEIRA SIMÕES  FERREIRA IVIE,  estabelecida  Rua

433,  Bairro:  Centro,  Cidade:  Valente -  Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  16.

99,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Com/./o  O//'ve/'ro 5/'mões  Ferre/'rcÍ,  portador

ldentidade  n9  13132568-O3,   expedido  por  SSP/BA  e  CPF  n9  008.774.375-21,  doravant

845.896/0001-

representado

r   dc)   cpF    no

35O,  Dionísio

RESENCIAL  NO

para  Eventual
nutenção  dos

io,  conforme

s  doAnexo  lll

aniel  Rios,  n9

FORNECEDOR, com fundamento nas Leis nO 8.666/1993  e 10.520/2002,  Lei Complementa

DECRETO    FEDERAL   N9   7.892,    de   23   de   janeiro   de   2013,   atendendo   as   condições

instrumento convocatório e em  conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São`partes  integrantes desta Ata  como se  nela transcritos estivess

Pregão  Presencial  n9 08-010/2017 e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa Venc

demais peças que constituem o Processo Admínistrativo n9 103/2017.

ÍêüúsÚ_üírIÍ=`[;Â- i_xi;ÍiiáiiTvÃ_-õ_õiõÃ-riÍÍti üLi_rii_õi_ -F_ók_ü-À- b-Íi-Ãéãüéü-fõ
1.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICíPlO   DE  VALENTE   a  firmar  contratações   com   o

podendo  ocorrer'licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislaç
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  jgualdade

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2-O  preço estimado a serpago ao  Fornecedoré de:  R$ 103.052,83 (cento e três mil cin

reais  e  oitenta  e três  centavos),  obsewada  a  seguinte forma  de  pagamento:  Mensalmen

transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os  pagamentos devidos  à  Fornecedora  serão efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta)

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  reg

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda

descriminar os percentuais das despesas  referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira i
CO NTRATANTE.

61.247/000 1-

a  Carteira  de

denominado

n9 123/2006,

previstas   no

m  o  Edital  do

dora acima  e

ORNECEDOR,

o  pertinente,

e  condições,

conforme  as

uenta e dois

e,  através de

ias  contados

larizada  pelo

Nota    Fiscal

êntica ao  do
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SJ:TOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  - BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

i.5 - Em  caso de impossibilidade do cumprimento do item  1.4, o credor ficará  responsá
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indireto

íêiÃ_u3ÚLi`Ê_--b_Õ [;E[)TÍ) Õi)ii-õãft-Et-i-ri-ÍN-t-õ-,
__-_-- _ ___-_-___--____ ___-______________ ______  _____ _ __ __ _  _  __ __ __    _ _______ _______ _._____________J
2.1  -  A  requisição  dos  behs  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALEN'

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edit

PRESENCIAL NO O8_Oio/2oi7.

el  pelas custas

__J
Í_ _h1_e_d_i-ã_ni:i

•O
2.2  -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  dura

desta Ata de Registro de Preços.

rE-iÃÚsijiF-3EiõfiR-Í-N-ciÃTMiffi=iõi)-À-Ãt-ÁijÍ-iÉTGTs-Tiiõi;Éi-ÊÍ-Çõ3TT----------L-_J--__-_ -_____-_ _________ _ _._ ___ ___._ __ _ __ ________ _-^_
3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  cab

Almoxarifado do MUNICíPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emíssã

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento   das  condições  ajustada

licitação e na presente Ata.

lLA_U= 4e.- DO CONTROLE E ALTERAçÃO DOS  PREçOS: _tiH
4.1 -  Os  preços  registrados  poderão  ser revistos  em face  de  eventual  redução  daqueles

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços fc)ram registrados.

4.2 - Quando os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se

preços_ praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  deve

FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-l'os a média apu

4.3  -  Quando  os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   d

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes da revisão  não  poderão  ultrapassar os

mercado,   mantendo-se   a'  diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equaç
financeira.

4.5  -  serão  considerados  preços  de   mercado,   os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à   m

apurados  pelo MUNICíPIO  DEVALENTE.

l    de    PREGÃO

nte  a  validade

.___L_^   ,__                                   J

rá  a  Seção  de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
cNPJ  -  13.845.896/00O1-51

4.6  -  A  alteração  de   preços   oriunda   de   revísão,   no   caso  de  desequilíbrio  da   equaç

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

tcLAusu_LA 5Ê _ Do cANcELAMENTo Doi p_E_ç_I;Iio_p_:_?_pf?9_siip fp?_r!_:ffDoR..
5."ERÁ O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:

O

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Admínístração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3;

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  ad

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  prevístas  nos  inci

XVll  do art.  78da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 -  Por iniciativa do  FORNECEDOR,  mediante solícitação escrita,  quando comprovada

qualquer das hipóteses contidas  no Art.  78,  incisos XIV, XV e XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampl

formalizado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancdamento dos preços  registrados será  informada ao FORNEC

de  correspondência  com  avíso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  processo

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a co

feíta  por publicação  no  Diárío Oficíal  do  Município, considerando-se  cancelado o  preço re

5.1.7  - A  solicitação  do  I=ORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá

com    base    nas.  previsões   objetivas    previstas    neste    instrumento   ou    motivo   de   fo

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não  a

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fisc

FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9-- O cancelamento do preço registrado implica  na cessação de todas as atividades do

relativas ao respectivo registro..

5.1.10  -  Nos  casos  em   que   o  FORNECEDOR  sofrer  processos   de  fusão,   cisão  ou  inco

admitida  a  c.ontinuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não

o  econômico-

hipóteses  dos

inistrativa  da

osdelaXlle

ocorrência de

defesa,  será

DOR por meio

dministrativo

unicação será

ser formulada

ça    maior.    O

olhimento  do

poderá,  a  seu
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FORNECEDOR

poração,  será
eja  afetada  e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fíel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  a
habilitação.

Füi_Ú5Úri_É_e- ___lõ_Á -v_ÃIÍTDHD_Í b_Ã__Á_i-_A_õ Í_ ÉÍ_G_iÍTR_ó _Dti Riõõ_sT__________
ÕT-TÃi_iã5_é_h_te  áta_ té_fã_úà_li d_à d_e__d_e_ r Í2 _( d o_2_é_) _ ü_esé_íTh-cTuiãá-F-e_úe_ht-ú a_ié -p r_à FriEãEã

inciso  lll  do §39do art.  15 da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de  Preços será observa

noArt. 57da  Lei  n9 8.666, de 1993.

TcTh,ÜS_ü iÃ-Í-a-= _[;ÃÉl_V_Ú iéÀ-iÃÔ_b_Ã_Ãi:À D E REGISiãõÉÉiFEi_õiT

O
7.1 -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial

conforme o  disposto  no Art.  61,  parágrafo  único, da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no po

www.diarioofícialba.com.br.

LA 83 - DAS OBRIGACOES E  RESPONSABILIDADES  DO  FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por el

todas as condições de habilitação e qualifícação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados d

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrígações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promc)ver por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julg

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limites fíxados no art. 6

Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de

Ordem   de   Servíço   ou   instrumento   equivalente,   o  fornecedor   deverá   estar  com   a

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais,.

b) Certidão Negativa de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

t--  ,   -__-__       ---_--____       =___=w- - -_-__'  --~_=+-_=  =  '_-J-__:==-_
lCLAUSULA 9Ê - DAS OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES DO  MuN lCIPIO  DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o pagamento ao fõrnecedor de acordo com as condições de preço e prazo es

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrad

9.3 -  Promover o acompanhamento  e fiscalização da  execução  do objeto  de forma  que s

as condições de  habilitação e qualifícação  exigidas  na licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

rir_iroTÉij_u?iÃ_W_Í_Niõl_DÉi;_R_EiõTs_:
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PRE[:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

10.1  -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   da

admitida a  revis'ão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial  dest

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeit

Fomecedora,  mediante correspondência,  redução do preço registrado, de forma a adequá

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  fo

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

O-             rt_ri-urili? li-õsTitEcÚ-R-Í-d-Í- -õãüÚ-f-riFÃTRiõã

presente  Ata,
instrumento,

praticados  no
constante   da

ra  solicitará  a

lo.

em  iguais  ou

11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços__li`o   é   necessário   indicar  a   dotação   orça

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O,  § 29 do DECRET

23 dej'aneiro de,2013.

ÍéEfflLAl2Tã]bÃ5-[)_ii_P_õçTõÕÉS- fiitÀT;-:- ----- --   --    __
L_____ ________________________ ____  _ _ __ __ ___  __ _ '____ __

i2.i -  poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
desde que devidamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber, as condiç

estabelecidas no Decreto nO 7.892/2013 e na Lei nO 8.666/i993.

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas  nesta Ata  de  Regis

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  emdade  da  administração  pú

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique

anteriormente assumidas.

foro  da  Comarca  de  Valente -  Bahia,  com  renúncia

!CLÁUSUIA 13Ê - DO  FOROL_ __ ______.______________
13.1 -  As  partes  elegem  o

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução

lnstrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou

Ata em 2 (duas) vias de igualteoreforma, para todos osfins de direito, sem  rasuras ou e

depois  de  lido  e  achado  cc)nforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente, va

assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

t

!l
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ERENCIADOR,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Valente - Bahia,  15 de agosto de 2O17.

O

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

:_  --_-:-    =--
NoME,      Son,.)li   !c`L>  €.>r_

CPF..                OO5'.  \>+.'> +S_qO

CO NTRATADA

CAMILO  OLIVEIRA SIMÕES F

\`'.`. ``````+-``   `_`:` t``. -:`...
Cclmilo Oliveira Simões Ferre

Representante legal

N!ÍJM:.ft6Mfr,0 /   í)- flA

c:pF..   Çó®.37?ly    60S-

RREIRA ME

ij:'.:.:.
s.6L}/2vm
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PFLEFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ÃTTlffi_RTÍaI_sTR_o D E p R Eçó-s-N-o -27572-Ó-i7

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  _de  Preços,  celebrada  entre  o

VALENTE e a empresa CAMILO OLIVEIRA SIMÕES FERREIRA ME, cujos preços estão a seg

POR MENOR PREÇO  POR LOTE,  em face da  realização do  Pregão  Presencial  N9 08-010/20

Administrativo N9 103/2017.

LOTE  l  -  BOCAIS  E  BUCHAS

________   ____    _   J

UNICÍPIO   DE

ir registrados

7  e  Processo

ESPECIFICAçÃO DOS  PRODUTOS RS UNIT. RS TOTAl

BOCALCOM  PINO R$ 3,25 R$  650,00

O

-O

BOCALCOM  RABICHO R$ 2,08 RÍ 416,00

BOCAL DE LOUÇA- SOQuETE  E-27 R$ 2,23 R$ 446,00

BOCAL DE  LOuçA - SOQUETE  E-4O R$ 5,56 R$ 556,00

BRAçO  DE  luMINÁRIA CURVO  GALVANIZADO R$  16,83 R$  1.683,00

BRAçO  DE LuMINÁRIA PARA  POSTE  DE IM R$  11,88 R$ 831,60

BRAçO  DE LUMINÁRIA PARA  POSTE DE 3M R$  74/25 R$ 5.197,50

BuCHA GALVANIZADA PARA ELETRODUTO  1" Rj  O,98 R$ 78,40

BuCHA GALVANIZADA PARA ELETRODUTO 3Á R$  0,68 R$ 136,00

VALOR TOTAL DO  LOTE R$ 9.994,50

LOTE  lll  -  CALHAS,  CANAIETAS  E OuTROS

ESPECIFICAÇÃO  DOS  PRODUTOS RS  UNIT. RS TOTAL

CALHA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE  I X 20W R$  6,30 R$ 315,00

CAIHA PARA LÂMPADA F-LUORESCENTE  I X 40W R$ 8,50 R$ 425,00

CAMPAINHA MUSICAL 220V R$  18,50 R$ 185,00

CAMPAINHATIPO  CIGARRA  DE  EMBUTIR  220V Rf 12,00 R$  12O,00

CAMPAINHATIPO  CIGARRA  DE SOBREPOR  220V R$  9,50 R$ 95,00

CANALETA DE PVC BRANCA COM  DIVISÓRIA40X

10 X 2200MM
R$  6,50 R$  292,50

CHAVE TESTE TIPO  CANE1-A R$  10,9 R$  1O9,00

CONECTOR CABO ATÍ 16MM R$ 3,87 R$  1.548,00

CONECTOR  DE  CERÂMICA  BIPOIAR R$ 4,65 R$ 465,00

CONECTOR  DE  DERIVAÇÃO  DE  PERFURAçÃO 1.5 A

10E10A95
R$ 6,04 R$ 2.114,00

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro,Valente- BA - CEP 48.890-000- FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

EEiliiiii_E



O

O

PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CONECTOR PARA HASTE TERRA DE COBRE R$ 7,50 R$ 750,00

CORT.  PROF.  FLASH  1500  LEDS WARM WHITE

2OOCMX600CM  220V FIO  BRANCO 2X6m  220V
R$ 550,00 R$ 2.200,00

CuRVA DE  ELETRODUTO 1"  909 R$ 1,45 R$ 58,00

CuRVA DE ELETRODUTO 3/4 909 R$ 0,99 R$ 242,55

VALOR TOTAL DO  LOTE R$ 8.919,05

l_OTE  IX - TOMADAS

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODUTOS RS  UNIT. RS TOTAL

TOMADA  BARRA DuPLA SIMPLES R$ 5,40 R$ 971,19

TOMADA BARRA QuADRUPIA SIMPLES R$ 8,37 R$ 2.509,65

TOMADA  BARRA TRIPLA SIMPLES R$ 6,93 R$ 693,00

TOMADA DUPIA COM  PIACA  EMBUTIR 4-X 2 R$ 7,03 RÍ 2.108,70

TOMADA  PARAAR  CONDICIONADO  SIMPLES  COM

PIACA EM BUTIR
R$ 4,95 R$ 495,00

TOMADA PARATELEFONE SIMPLES COM  PLACA

EMBuTIR4X 2
R$ 4,65 R$ 465,30

TOMADA SIMPLES  COM  PIACA EMBU"R4X 2 R$ 3,27 R$  1.633,50

TOMADASIMPLES  SOBREPOR R$ 5,41 R$ 1.891,89

TOMADA SOBREPOR  PA[\A CANALETA R! 6,14 R$ 1.841,40

TOMADASOBREPOR  PARATELEFONE  FÍMEA R$ 4,65 R$ 232,65

VALOR TOTAL DO  LOTE R$12.842,28

LOTE Xll - lÂMPADAS "l

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODuTOS RS  UNIT. RS TOTAL

LÂMPADAVAPOR DE SÓDIO  220V 100W R$ 20,00 R$ 500,OO

LÂMPADAVAPOR  DE SÓDlO  220V 150W R$ 32,00 RÍ 8.000,00

LÂMPADAVAf)OR  DE SÓDIO  220V 250W R$ 33,0 R$ 8.250,00

LÂMPADAVAPOR  DE SÓDIO 220V 400W R$ 40,0 Rf 12.000,00

lÂMPADAVAPOR DESÓDIO 220V70W R$ 22,0 R$  17.6OO,00

VALOR TOTAL DO  LOTE R$ 46.35O,00

LOTE XVll  -ACESSÓRIOS  E  EQulPAMENTOS  ELÍTRICOS  Ill

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODUTOS RS  UNIT RS TOTAL

RECEPT'ÁCULO  IOUÇA E-27 R$ 5,21 R$ 1.562,22

RECEPl-ÁCULO  LOUçA E-40 R$ 6,24 R$ 1.871,10
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

REFLETOR  HALÓGENA SOM SENSOR SEM  lÂMPADA R$ 23,7 R$ 237,60

RELÍ  FOTO  ELÉTRICO  BIVOLT R$ 19,5 R$ 15.602,40

SONDA  DE  NYLON  PASSA  FIO  10M R$ 6,14 R$ 122,76

SONDA  DE  NYLON  PASSA  FIO  2OM R$ 9,50 R$  190,08

SOQuETE PARA LÂMPADA FLUORESCENTE

ANTVI B RAçÃ0
R$ 1,93 R$ 193,04

SOQUETE PARA LÂMPADA FLuORESCENTE  COM

RABICHO
R$ 1,78 R$ 178,20

SPOT PARA I  LÂMPADA BIVOLT R$ 8,42 R$ 1.683,00

SPOT PARA 2  lÂMPADAS  BIVOLT R$  16,93 R$  2.539,35

START PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 20W R$ 1,68 R$  252,45

START PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 40W R$ 2,57 R$ 514,80

VALOR TOTAL DO  LOTE R$24.947,OO

ValorTotal Estimado: 103.052,83 (cento e três mil cinquenta e dois reais e oitenta e três

Valente - Bahia, 15 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPlO DE VALENTE,  ESTADO DA BAlilA.

E=_

Teste m un has

•  NOME..   Bc"'s\`  S-`b  Q.t

CPF: oos.  \*`.3+S+\o

CO NTRATADA

CAMILO  OLIVEIRA SIMÕES F

&m.QD.Oluri
Camilo Oliveira Simões Ferre

Representante legal

wfJNrJ:_fff4MQvw   P-A#

cpF:  6Íí¢  2íí   G2!j:-

centavos)

RREIRA  ME

•:+==.`=: -

rO

c.Íir:?
GÍf>/}d¢.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

Ãi.Ãi)j:ii_ÍÕi3Í_Rõ iiéiíÉEÍ_ós_ z7Õ/2-ó_ii

O MUNICíPIO  DE VALENTE,  instituição de  direito  Públicq lnscrito  no CNPJ  sob CNPJ  nO  1

51 com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na cidade  de Valente,  Estado da  Bahi

neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   Morcos   Adr/'cíno   de   O//'ve/'rcJ   Arotíjo,   porta

56o.6i7.575_49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mo

Mora, Valente -  BA,  CEP: 48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO

08-010/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  103/2017,  RESOLVE  registrar  os  preço

contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  material  elétrico  e  correlatos,  para

serviços  da  iluminação  pública  e  para  manutenção  diversas  Secretarias  deste  muni

especificações constantes  no  edital  e seus anexos,  conforme  as especificações constan

da  presente  Ata,  da  empresa  RIOS  LOPES  MATERIAL  PARA  CONSTRUçÃO  LTDA  ME,  e

Rod.  BA  120,  n9  171,  Bairro:  Centro,  Cidade:  Valente  -  Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita

21.333.898/0001-90,   através   do   seu   representante   legal   o   Sr.   FemcJr)c/o   O//.ve/'ro  fi/-

Carteira   de   ldentidade   n9   8012473-90,   expedido   por  SSP/BA   e   CPF   n9   924.462.08

denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeir'o  de  2013,  atendendo  as  con

nó instrumento convocatório e erii confc)rmidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes integrantes  desta Ata  como se  nela transcritos estives

Pregão  Presencial  n9  08iO10/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa Ve

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 103/2017.

ül__á __L-Ei^Ã

1.1  -   Esta   Ata

Ík_PECi-Át[VÀ_ bO iORNE_CíMENtO_ Í FORMÀ bE

hío   obriga   o   MUNIC ÍPIO   DE   VALENTE   a   firm:r

PAGAMENTO:

contratações  com   o

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legisla

sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  d€ten.tor  do  registro  em  igualdad

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contrataçã

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  144.674,20  (cento  e  quaren
•seisceitos  e  setenta  e  'quatro  reais  e  vinte  centavos),J observada  a  seguinte  forma

Mensalmente, através de transferência eletrôníca em Cheque/Conta do Cfedor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fomecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trint

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  r

Contratado   e   esteJ'a   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantída  em  instituição financeir
CO NTRATANTE.

-<__-_`-'___-  -_=_=_:   _r  -  l

.845.896/0001-

representado

or   do   cpF   no

a,  35O,  Dionísio

PRESENCIAL  No

para  Eventual
anutenção  dos

ípio,  conforme

es  do  Anexo  lll

tabelecida  Rua

o  CNPJ  sob  ng

s,  portador  da
-04,  doravante

Complementar

ições  previstas

em  o  Edital  do

cedora  acima e

l

FORNECEDOR,

ção  pertinente,
de  condições,

conforme  as

a e quatro mil

e  pagamento:

)  dias  contadc)s

gularizada  pelo

a    Nota    Fiscal

idêntíca ao  do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlic) Vargas,  Ol  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.5 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do  item  1.4, o  credorficará  responsá
das tarífas bancárias em decorrência do  pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiret

Íc_lãirsÚTLA-2Tã':-ÜõiTEijTõ-õ-Di;TFõftNiETM-EiüÕ

O

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICÍPIO  DE  VALE

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edi

PRESENCIAL Na  O8-010/2O17.

2.2 -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  du

desta Ata de  Registro de Preços.

ÍClÃÚS ü1À-?ã = Í) õ -àEÉ[ N_CTiiü Í_NTO_D_ÀÁiA_ b-Í _RÍ_éiit-Á_õ_ [) f- Í R-E iõÍ :
3.i  -  o  gerenci;ü_ã-h-tà-_á_é,-st_é_lnstrumentó;  nos  aspectos  operacionai  e  contratuai,

Almoxarifado do MUNICíPIO DE VALENTE, competindo-lhe':

3.2  -  Notifícar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emiss

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -   Coordenar   as   formalidades   e  fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustad

licitação e  na -presente Ata.

Té-[ÃÚS Ü-ri-4-a- _--D-Õ--êõ-Ní-riõ[-É-E Ã1íEÍi-Á-éÃ-o--bõS-?-Ã-Í-ÇÕãi

4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  sleí  r;Jisíos_--e_ü  f-ac-Í de  eventual  redução  daquel

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 - Quando os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-s

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  de
FORNECEDOR afim de negociara redução dos preços deforma a adequá-los a média ap

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tomarem-se  superiores   aos   preços   registrad

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  nãc)  pode  cumpr

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentado

requerimentó seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese,  os  preçc)s decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmen

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  regi:tro  -  equa
financeira.

4.5  -  Serão   considerados   preços   de   mercado,   os   que  forem   iguais   ou   inferiores   à

apurados  pelo MUNICÍPlO  DE VALENTE.

el  pelas  custas

TE  mediante  a

al    de    PREGÃO

nte  a  validade

erá  a  Seção  de

o  da  Ordem  de

s   no   Edital   da

s  praticados  no

superiores aos

erá  convocar  o

rada.

s   e  a   empresa

r  as  obrigações

de   penalidade,

desde   que   o

s  praticados  no

e   constante   da

ção  econômico-

édia  daqueles
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de   revisão,   no  caso  de   desequilíbrio  da  equa

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do Município.

rc_LÃ_ü-s_üiÁ-i5_3- ____b_o- éáü_CÍ iÁMi_ÀrTõrFo _R_EG i sTRo  DÉ_p_RÍ€ÕTs_:' _o__F_õk_iui_éEb -õ_Ã_;

.-\

l,___-______  _=.  ______ _______ ___ _- _____-_ ___ _________
5.1 -TERÁ O-REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  i'nici:tiva  da  Adminisíração  ou  do  FORNECEI)OR,  em  conformidade  com  a

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescísão  a

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  inc

XVll  do art.78 da  lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da Lei n. 8.666/i993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de   preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  amp

formalizado  por despacho da autoridade competente do  ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notifícação do cancelamento dos preços  registrados será informada ao FORNEC

de  coftespondência  corh  aviso  de  recebimento,  que  déverá  ser juntadó  no  processo

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou  inacessível o enderece do FORNECEDOR, a co

feita  por publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  considerando-se cancelado  o  preço re

ão  econômico-

-_ __ -_-__ -T

hipóteses  dos

ministrativa  da

sosdelaXlle

ocorrência de

a  defesa,  será

DOR por meio

dministrativo

unicação será

strado.

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá

com    base   nas   previsões   objetivas    previstas    neste   instrumento   ou    motivo   de   fo

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não  a

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fisca

FORNECEDOR cumpra integralmente a  condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço  registrado implica  na cessação de todas as atividades do

relativas ao respectivo registro,

5.1.10  -  Nos  casos  em   que  o   FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incor

admitida  a  continuaçãc)  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  s

er formulada

ça    maior.    O
olhimento  do

oderá,  a  seu

lS, até  que  o

ORNECEDOR

oração,  será

ja  afetada  e
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  a
habilitação.

rc_ülüS-üLÃ__ó_É-iÓ_Ã
-______       __    __

6.1  - A  presente

lÃLibÀ_b_Í_ bÃ_A_i=Ã-D_f _R ÍéTST_R_õ -b__f _i;_Ã-E-çóS :

Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogaçõ

inciso lll  do  § 39 do art.  15  da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

6.2 - A.vigênc'ia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observa

nÓ Art. 57 da.  Leí n9 -8.666, de 1993.

rc-üitrsÚTLATÊ=ijTA--DTtij-iê-Á-€Ã-ó bÃ7
1                     ____  __   _     _______________     _   _-  ___________

ÃiÁ ÍifJÉÍ_él3tÉO DfiÃÍ€bS:
7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado no   Diário   Oficial

conforme o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no po

www.diariooficialba.com.br.

ÍéiÁÚi-Ü_LÃ_8Ê_- Í)As óB_k_Ióàéo_Ís E REsiõris-ABiLiDÀDEs bó FoRNE_éEboR_;

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata_, compatibilidade com as obrigaçõesPOre

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto no Edital, ac.ompanhados

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  d()s  riscos  a  que  se julg

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução dó objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limites fixados no.art. 6

Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o  fornecedor   deverí   estar  com   a

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista,.

ri_ 9 Ê ___b_ÃS__ó_B Ri õáéo.Ís E_ RÍS_f,_o_N_s-À_BTrib_ÁõEg_b-o_M_Ü-Nlií-iro_D_E_ üAiE_N-fÍ_..

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de  preço e  prazo es

edital.

9.2- Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrad

9.3 - Promover o acompanhamento  e fiscalização  da  execução  do objeto de forma  que s

as 'condiçõei de  habjlitaç,ão  e qualificação exigidas naJicitação.

9.4 - Aplicar'as penalidades por déscumprimento do pactuado no edital.

ÍÕrb_ó_-É_ÍÀjÜSiÃ_M_E üíÓ_óTp_R_E_Ç_õ_s_:

condições  de

--- iiiiiiiiiiiiiiii

s,  conforme  o

o o dísposto

do  Município,

tal  da  intemet
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P[lEFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

10.1  -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   d

admitida a  revisão no caso de desequilíbrio  da equação econômico-financeira inicial  de

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preço

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o  valor  originalment

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefei

Fornecedora; mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequ

10.4  -1Será  considerado' compatíveis  com  os  de  mercàjo  os  preços  registrados  que  f

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal de Valenté/Ba.

lf'P_U_SitI_LA iia _
D_ó_s__`Ê_Í_êu R_s os - dR_éÀ_ú_E ritÁR i õ_S :

presente  Ata,
e instrumento,

praticados  no
constante   da

ura  solícitará  a
-lo.

rem  iguais  ou

l

ri_.i--1 _Na_ licitação   para   registro   de   preços   não-_é_né_c_à_s_s_á_rio `inTdrc'aT  i   dotação   orça

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7a, § 29 do DECRE

23 dejaneiro de 2013.

LéLÁ_ÚS ü_üi_ iZã_ -__b_A-i_Di3FÕTS Í€ÕÉSi_iül_?,=_ ___-__i__:
12.1 -  Poderá  utilizarúe  desta  Ata  de  Registro  de  Preços dualquer órgão  ou  entidade  da

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
desde que devídamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber, as condiç

estabelecidas  no Decreto nO 7.892/2013 e na Lei nO 8.666/i993.

mentária,   que

Fornecimento,

Ng 7.892, de

___L_LJ
administração

ERENCIADOR,

es e as  regras

12.2 - Caberá ao  FORNECEDOR,  observadas as condições€stabelecidas  neSta Ata  de  Regis

optar  pela  aceita;ão  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pú

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique

anteriormente assumidas.

i_LÁÚSÚ ri_i_3_Í_ i_DTÕiõÃ_o
13.1 -  As  partes  elegem  o foro  da_C_ori_a_rca  'de-Úiie-nté i`Baiia,  cáü  reriúnci-a _ãe  qualq

mais   privilegiado   que   seja   para   dirmr  quaisquer  dúvidas   que  surgirem   na   execução

lnstrumento.

ro de Preços,

lica  que  não

s    obrigações

er outro,  por

do  presente

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-

Ata em 2 (duas)vias de igualteoreforma,  paratodos os fins de direito, sem  rasuras ou em

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente, vai

assinado,  as quais se obrigam  a cumpri-lo.

e a presente

ndas, o qual

pelas  partes

Praça Getúlío Vargas, n9 01, Centro, Valente - BA - CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente - Bahia,  15 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

ó de Oliveira Araú

kstãfiúír
NoME..     t,on\.i\n   8.`b,  CÀQ-

CPF..              ®OS.  \*+.++ S-\  O

CO NTRATADA

RI OS            LO P ES             MATE

CONSTRUçÃO  LTDA IVIE

-7C4#nlfldo ffla Rft
Representante legal

N!f"F:.Aô8MfnM   f_ p,

cpF:   õiGO   c2iFÍ

lAL            PARA

-G6
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SEi-OR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

____-  T _ _T`TTÃFA_D_E_-RiÍ_Gl5iít-ó
b_ETi_fiósY N_._-2-í 6/2o i7

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o

VALENTE e a  empresa  RIOS LOPES  MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO  LTDA ME,  cujos preç

registrados  POR MENOR  PREÇO  POR  LOTE,  em  face  da  realização  dc)  Pregão  Presencial

e Processo Administrativo N9 1ó3/2017.

LOTE ll - CABOS

MUNICíPlO   DE

s estão a seguir
9 O8-010/2017

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODuTOS TOl.AL

CABO  DE  REDE  RJ45

Ó.

.O

R$ 0,19 R$ 570,00

CABO  FLEXÍVELPP  2X1,O  MM R$ 1,05 R$ 1.575,00

CABO  FLEXÍVELPP2X1,5  MM R$ 1,39 R$ 2.085,00

CABO  FLEXÍVELPP 2 X2,5  MM R$ 2,28 R$ 3.420,00

CABO  FLEXÍVELPP2X4,O  MM R$ 3,89 R$ 5.835,00

CABO  FLEXIVELPP2X6,O  MM R$ 1.020,00

CABO  FLEXIVELPP3X1,5  MM R!  630,OO

CABO  FLEXIVELPP  3X2,5  MM R$  1,312,00

CABO  RÍGIDO  IX10  MM R$ 7.780,00

CABO  RÍGIDO  IX16  MM R$ 639,00

VALOR TOTAL DO  LOTE R$ 24.866,00

LOTE  IV- DISJUNTORES

ESPECII=lCAçÃO DOS  PRODUTOS TOTAL

DISJuNTOR  BIPOLAR  PRETO  10Ê Rf 460,00

DISJuNTOR  BIPOLAR  PRETO  20Ê R$ 1.035,00

DISJUNTOR  BIPOLAR  PRETO 40Ê R$ 805,00

DISJUNTOR  BIPOLAR  PRETO  50a R$ 706,00

DISJUNTOR TRIPOIAR  PRETO  30Ê R$ 798,00

DISJUNTOR TRIPOLAR  PRETO  40Ê R$ 798,00

DISJUNTOR TRIPOIAR  PRETO  50Ê R$ 758,00

DISJuNTOR  UNIPOLAR  PRETO  10i! R$  68O,00

DISJUNTOR  UNIPOLAR  PRETO  15e R$ 680,00

DISJUNTOR uNIPOLAR  PRETO 20e R$ 6,80 R$ 680,00

DISJUNTOR  UNIPOLAR  PRETO  30± R$ 6,80 R; 680,00

DISJuNTOR  UNIPOLAR  PRETO  40Ê R$ 8,50 RÍ 850,00

DISJUNTOR  UNIPOLAR  PRETO  50± R$ 850,00

VALORTOTAL DO  LOTE R$ 9.780,00

LOTE Vl  -  lNTERRUPTORES

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODÜTOS

lNTERRuPTOR I TECLA PARALELA + 1 TOMADA R$  6,90

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente - BA - CEP 48.890-000- FF: (75) 3263-2600 / 3263-2O78#-,   c3Á--
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
.S_ETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  01  -Valente-  BA         --'cNPJ  -  13.845.896/Óoo1-51

COM  PLACA EMBuTIR4X2

INTERRUPTOR  I TECLA PARALELA  COM  PLACA

EMBUTIR4X2

lNTERRUPTOR  I TECLA SIMPLES +  1 TOMADA

COM  PLACA EMBUTIR4X2

lNTERRUPTOR  I TECLA SIMPLES  COM  PLACA
•EMBUTIR4X2

INTERRUPTOR  I TECLA SIMP.LES  SOBREPC)R

lNTERRUPTOR  I TECLA SOBREPOR  PARA

CANALETA

lNTERRUPTOR 2 TECLAS  SIMPLES +  1 TOMADA

COM  PLACA  EMBuTIR4X 2
R$8,32     _ R$  1.248,15

INTERRuPTOR  2TECLAS  SIMPLES  COM  PLACA

EMBUTIR4X2

'   R$6,04
R$ 906,00

INTERRUPTOR 3 TECLAS  SIMPLES  COM  PLACA

EMBUTIR4X2
R$ 8,00 R$  1.200,00

lNTERRUPTOR  DE  CAMPAINHA  ITECLA SIMPLES

COM  PLACAEMBUTIR4X2
R$ 3,24 R$ 129,60

lNTERRUPTOR  PERA R; 0,15 R! 2,25

VALOR TOTAL DO  LOTE R$ 8.360,00

LOTE  Vll  -  PROJETORES  E QuADROS  E  DISTRIBUlçÃO

ESPECIFICAçÃO DOS  PRODUTOS

PROJETOR  LONGA  DISTÂNCIA  DE ALÜMÍNIO

160W
PROJETOR  LONGA  DISTÂNCIA  DE ALUMÍNlO

2_5CJW
RÍ 2.352,00

PROJETOR  LOJVGA DISTÂNCIA  DE ALUMÍNIO

40'OW           -
R; 3.423,00

QUADRO  DE  DISTRIBUlçÃO  PARA 2

DISJUNTORES  DE  PVC EMBUTIR

QUADRO  DE  DISTRIBulÇÃO  PARA 3

DISJUNTORES  DE  METAL EMBuTIR

QuADRO  DE  DISTRIBUlÇÃO  PARA 3

DISJUNTORES  DE  PVC  EMBuTIR

QUADRO  DE  DISTRIBUIÇÃO  PARA 5

DISJUNTORES  DE  PVC  EMBUTIR

VALOR TOTAL DO  LOTE

LOTEVIll  -  REÀTORES  ELÍTRICOS

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODUTOS

REATOR  ELETRÔNICO  BIVOIT I X 20W

REATOR  ELETRÔNICO  BIVOLT I X 40W

REATOR  ELETRÔNICO  BIVOLT 2 X 20W

pruçÂG"riNNvigHs n UÂ Ú"hO VtiÃUHP TRU#R UijT±



PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR l)E  LICIT'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA

.CNPJ  -  13.845.896/0001-51

REATOR ELETRÔNICO  BIVOLT 2 X 40W R$ 7,5O

REATOR VAPOR  MERCÚRIO 400W R$ 21,90
REATOR VAPOR SÓDIO / METÁLICA 100W R$ 61,27

REATOR VAPOR SODIO / METÁLICA 150W R$ 71,25

REATOR VAPOR SÓDIO / METÁllCA 250W R$ 74,29 R$ 1.143,50
REATOR VAPOR SÓDIO / METÁLICA 400W R$ 92,50 R$  9.250,00

REATOR VAPOR SÓDlO / METÂLICA 70W R$ 54,90 R$ 1.647,00

VALORTOTAL DO  LOTE R$ 31.344,10

LOTE Xl -  LÂMPADAS  ll

ESPECIFICAçÃO  DOS  PRODUTOS TOTAL

LÂMPADA FLUORESCENTE 220V I X 20W R$ 456,00
LÂMPADA FLUORESCENTE 220V I X 40W R$ 3,80 R$ 760,00

LÂMPADA INCAN DESCENTE 220V1óOW RS O,90 R$ 450,00

LÂMPADA INCANDESCENTE 22OV 15OW R$  1,1O R$ 880,OO

LÂMPADA INCANDESCENTE 220V 200W R$ 1,20 R$ 480,00

LÂMPADA INCANDESCENTE 220V 25W R; 0,50 R! 160,00

lÂMPADA INCANDESCENTE 220V 40W R$ 0,60 R$ 150,00

lÂMPADA INCANDESCENTE 220V 60W R$ 0,70 R$ 280,00

LAMPADA LED  E-27 9W R$ 12,65 R$ 2.530,00

LAMPADA LED  E-27 12W R$ 23,14 R$ 4.628,00

LAMPADA LED TS TuBuLAR 9W R; 22,40 R$ 4.480,00

LAMPADA LED TS TUBULAR 18W R$ 30,61 R$ 3.061,00

LÂMPADA MISTA 220V 100W R$ 0,90 R$ 180,00

LÂMPADA MISTA 220V 150W R$ 8O,0

LÂMPADA MISTA 220V 250W R$ 82,50

LÂMPADA MISTA 220V 400W R$ 60,00

LÂMPADA MISTA 220V 70W R$ 120,00

VALOR TOTAL DO  LOTE $ 18.837,50

LOTE XV - ACESSÓRIOS E  EQulPAMENTOS  ELÍTRICOS  l

ESPECIFICAçÃO DOS  PRODUTOS TOTA L

BASE  PARA  RELÍ  FOTO  ELÍTRICO R; 12,90 R$ 5.160,00

ELETRODO  REVESTIDO  2,5  MM R$  15,16 RÍ 303,20

ESCOVA CARVÃO  PARA  FURADEI RA R$  9,00 R$ 45,00

EXTENSÃO  10M  3 SAÍDAS R$ 15,50 R! 465,OO

EXTENSÃO  20M  5 SAÍDAS R$ 25,50 R$ 765,00

FERRO  DE SOLDA 100W 220V R$ 60,00 R$ 240,00

FERRO  DE SOLDA40W 220V R$ 20,00 R$  80,OO

Fll.TRO  DE  LINHA 3  SAÍDAS R$ 15,00

FILTRO  DE  LINHA 5  SAÍDAS R$ 18,00



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
sEToR DE LrcITAÇõEs E coNTRATos
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

FITA  ISOLANTE O5M

FITA ISOLANTE 10M R$ 2,14 R$ 642,00
FITA  ISOLANTE 20M R$ 4,17 $ 3.336,00
FITA  ISOLANTE DE AUTO  FUSÃO  10M R$ 20,50 $ 3.690,00
TRANSFORMADOR  PARATUBO  LED R$  6,50 R$ 65,00
TUBO  DE  ELETRODUTO  1"  3M

O

R$ 338,00
TuBO  DE  ELETRODUTO 3/4 3M $ 1.190,00
TUBO  ELETRODuTO  ROSCÁVEL 1" 3M $   712,OO

VALORTOTAL DO  LOTE 19.071,20

LOTE XVl  - ACESSÓRIOS  E  EQulPAMENTOS  ELÍTRICOS  ll

ESPECIFICAçÃO DOS  PRODUTOS

ABRAÇADEIRA  DE AÇO  ZINCADA  PARA  LÂMPADA

FLUO RESCENTE
R$ 0,99

ABRAçADEIRA  ELETRODuTO ZINCADA 1" R$ 0,85 R$ 42,50

ABRAÇADEIRA  ELETRODUTO  ZI NCADA 3/4 RÍ o,55 $ 110,00
ABRAçADEIRA PARA MANGOTE 3P R$ 0,99 R$ 39,6O

ARANDEIA DE ALUMÍNIO  PARA TEMPO COM

BRAÇO  CURVO
R$  18,00 ; 1.444,00

LUVA  DE  ELETRODUTO  1" R! 0,71 $ 106,50
LUVA DE  ELETRODUTO 3/4 R$ 0,49 $ 147,00
PARAFUSOS  GALVANIZADOS  P/POSTE  NO  2OO R! 11,90 2.380,00

PARAFuSOS GALVANIZADOS  P/POSTE  NO  250 R$ 12,00 2.400,00

PARAFUSOS GALVANIZADOS  P/POSTE  NO  300 R$ 12,05 2.410,00

PARAFUSOS  GALVANIZADOS  P/POSTE  NO  350 R$ 12,10 2.420,00

PINO  3  SAÍDASTIPO  "T" R$ 4,80 1.440,00

PINOADAPTADOR2P+T PARA3  PINOS R$ 4,90 $ 490,00
PINO  FÊMEA IOA R$  2,30 1. 840,00

PINO  FÍMEA,20A R$ 4,86 2.429,70

PINO  MACÍ1O  10A R$ 1,97 $ 985,00
PINO  MACHO 20A R$ 4,90 $ 735,OO

PINO  PARA TELEFONE  MACHO R$ 0,59 $ 47,20
PLACACEGA4X2 R$  1,65 $ 990,00
PLACA CEGA4 X4 R$ 2,80 $ 560,00

PLAFON  PLÁSTICO  REDONDO  COM  SOQUETE R$ 3,06 $ 918,00

PORCA SEXTAVADA uNC 1/4 ZINCADA R! 0,10 f 30,00
PRATO  DE ARANDEIA ALUMíNIO SEM SOQuETE R$ 12,00 $ 960,00

VALOR TOTAL DO  LOTE 22.970,00

Valor Total Estimado: 144.674,20 (cento e quarenta e quatro mil seiscentos e setenta e qu
vinte centavos).

tro reais e
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PREI=EITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente- Bahia, 15 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MuNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Adriclno de Oliv   -               uJo

PRE[EITO

N"E..    gOy"\L\  >-~h ú*t~

CPF:           OOJS.l7T.31í."

CO NTRATADA

RIOS            LOPES            MATERI

CONSTRUçÃO  LTDA ME

-.:.... ;.... +.-:./`,.:...'... ,,,.........,:...i..j:. 1

Fernclndo Oliveira Rios

Representante legal

WíJMF:. fií4rif,DA/   f-4 fi

cpF-.   87Go     3T1

L           PARA

•f.áL7..`
` //Í/ftiJf/ ÜP?.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

L -t(  +ATA DE [tEGISTRO DE i:Jii7ijjÍJl-J

O MUNICíPIO  DE VALENTE,  instituição de  direito  Público,  inscrito  no cNpJ  sob cNpJ  no i3.

51 com sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cídade  de Valente,  Estaclo  da  Bahia,

neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   MunicipaI   Mc"os  Ac/r/.ono   c/e   O//-ve/'r(r   Ar(Jíjo,   portad

56o.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliaclo  a  Rua  Dionísio  Mc)ta

Mora, Valente - BA,  CEP: 4889O-000,  autorizado,  considerando  c) julgamentc)  do  PREGÃO

O8-010/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  103/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços

contratação  de empresa  para fornecimento  de  material  elétrico  e correlatos,  para  ma
serviços  da  iluminação  pública  e  para  manutenção  diversas  Secretarias  deste  municí

especificações constantes  no  edital  e seus anexos,  conforme  as especificações constante

da presente Ata, da  empresa FLAVIANO ALVES DE ARAuJO ME, estabelecida  Rua São Joa

45. 896/000 1-
representado

r   do   cpF   no

350,  Dionísio

REsENaAL No

ara  Eventual

utenção  dos

io,  conforme

do  Anexo  lll

uim,  n9 72-A,

Bairro:  Minação,  Cidade: Valente -  Bahia,  CEP: 48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  17.687.

através do seu representante legal o Sr. F/ov/'cínoA/ves beAratíjo, portador da Carteira de

11706709-11,  expedido  por  SSP/BA  e  CPF  n9  023.283.365-66,  doravante  denominado  F

com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,   Lei  Complementar  n9  123/20

FEDERAL   N9   7.892,   de   23   de  janeiro   de   2013,   atendendo   as   condições   previstas   no

convoçatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes integrantes desta Ata  como se  nela transcritos  estivesse

Pregão  Presencial  n9  08-010/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa Vence

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 103/2017.

Íõúüj-ü iÃ- i_a:'=óÁ1'-ÍxÉ_E-êtàirvÁ_D__ói-ó-R_ii-f'õí_ri fri_Tó __Í _Ío ÉM_A'_DÉ
L________________.__  ______  ____  ____  ___    _  _,__

1.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO DE

f,Á-GA_ü É-Niõ

VA1ÍiiTÍ  a  firmar  contratações  com  o

podendo  ocorrer licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislaçã
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  d

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

46/0001-02,
dentidade n9

RNECEDOR,

6,   DECRETO

instrumento

o  Edital  do

ora  acima  e

RNECEDOR,

p e rtin e nte,
condições,

onforme  as

1.2 - O preço estimado a ser pago ao Fornecedor é de:  RÍ 74.423,00 (setenta e quatro mil q

e vinte e três reais), observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através de t

eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta)  di

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regul

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a

descriminar os percentuais das despe.sas referentes a insumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira id
CO NTRATANTE.

uatroce ntos
ansferência

s  contados

rizada  pelo

Nota    Fiscal

ntica  ao do

ffi      P"mGeN^lOVmga" Uh¢mRIOWmR""r"8t=



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.5 - Em  caso de impossibilidade do cumprimento do item  1.4, o credor fícará  responsáv
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indireto

[LÁUS'uLA 2Ê - DO PEDIDO  DE FORNECIIVIENTO:

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENT

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital

PRESENCIAI NO  o8_oio/2oi7.

l  pelas  custas

___I-

O
2.2 -  O  Fomecedor  registrado fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  duran

desta Ata de  Registro de Preços.

lCLÁUSULA S_i-= b-õ_GÉÉÉ_NTÕiÃ__M Í_N_f_ó_-bA A_TÀ b__E R[_GTS_ri_õ _b E  p REçóS :

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstruméito,  nos  aspectos  operici6naí  e  cTo_ritratual,  caber

Almoxarifado do MUNICíPIO DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão

Fomecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -   Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o   cumprimento   das   condições  ajustadas

licitação e na presente Ata.

FTiÁ-u3ÚriT4Iõõ--ci;wfiRõTEi-Ãií-Íiãêã õbvõ-siÃÍETísT
4.i - Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  p

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os  preços inicialmente registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se su

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  deverá
FORNECEDOR a fim  de negc)ciar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apura

4.3  -  Quando  os  preços  de   mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços   registrados  e

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir a

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   d

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  E'm  qualquer hipótése,  os preços decorrentes da revisão  não  poderão  ultrapassar os  p

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   c

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação
financeira.

Te_diTaTe_:
de   PREGÃO

e  a  validade

a  Seção  de

a  Ordem  de

o   Edital   da

__ __l
raticados  no

periores aos
convocar  o

a  empresa

obrigações

penalidade,
sde   que   o

aticados  no

nstante   da

conômico-

4.5  -  serão  considerados   preços  de  mercado,   os  que  forem   iguais  ou   inferiores  à   méd

apurados  pelo MUNICíPIO  DE VALENTE.

a   daqueles
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de   revisão,   no  caso  de   desequilíbrio  da   equaçã

financeira, será  publicada  no  Diário Ofícial  do  Município.

l __  -_       ___  ____                 -                                                                                _                                       _  __  _
tLÁUSUIA 5e - DO CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE PREçOS:  O FORNECEI)OR:

5.1 - TERA O  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  ihiciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as

artigos 20 e 2i do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  ad

econômico-

l_______l

ipóteses  dos

inistrativa  da

O nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incis

XVll  do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escríta, quando comprovada a

qualquer das hipóteses contidas  no Art. 78,  incisos XIV, XV e XVl, da  Lei n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços  registrados será  informada ao FORNECE[

de,  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no  processo  a

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do  FORNECEDOR, a com

feita por publicação no  Diário Oficial do Munici'pio, considerando-se cancelado o preço regis

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  s

sdelaXlle

corrência de

defesa,  será

)R por meío

ministrativo

nicação será

rado.

r formulada

com    base    nas   previsões   objetivas    previstas    neste   instrumento    ou    motivo   de   forç

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não aco

pedido.

5.1.8 -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICiPIO  DE  VALENTE  p

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscai

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9 -_O cancelamento qo  preço registrado implica  na cessação de todas as atMdades do F

relativas ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em   que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou  incorp

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente Ata  não

maior.    o

lhimento  do

era,  a  seu

até  que  o

RNECEDOR

ração,  será

a  afetada  e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as
habilitação.

FriyÚSÚTLA_iã

O

iÃ__VÃ Liõ-Alj íi;À_À_fA__õ f _RiêiíiÃÕ-b_Ei_RÍ-t_óSL:
6.1 - A presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  i;:Iuídas  eventuais  prorrogaçõe
L-----r -.--------------          -----     '.    ---- ----       ----------J--_  - '_____ _-_11 _ú _--_~

inciso lll  do §39 do art.  15 da  Lei  n98.666, de 1993.

6.2- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observad

no Art. 57 da- Lei n9 8.666, de 1993.

7± - DA DIVULGAçAO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial

conforme o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n. 8.666/1993  e  divulgada  no  port

www.diariooficialba.com.br.

;TLA7UiúiÃ ãêTÕÃsiÍÊ1RTéàêõ_Í_si_Ã_ÍÍ_p_ó_iJ_sABTii bÀ_b Es D ó _FóriN_Eê_Íi; õ_R ;

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados do

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrígações impostas pelo edítal e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limites fixados no art. 65,

Lei  Federal  nO  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  F

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar  com   a   d

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do  FGTS e Trabalhista;

Tc_lÀ_u_s_u_LAÃF:FTs_Õ_B_RTG_Ãc-ói:s_ _Í_ _ÉE_s i;_o_N_s_Á_B__i_LTÍ;_AirE_s _D õ _M ü_riTcTplÕ_Í;_E_V_Á_L_E_riT_Ei

condições  de

_-_J___    ,`  -              l

conforme  o

o dísposto

o  Município,

l  da intemet

i:_sumidas e

exposta,  em

§§1oe2oda

rnecimento,

cumentação

9.1 - Efetuar o pagamento a_o for_l_ec:dór_d:_:c_orà_ó_co_m__as cóhdições de preço e prazo esta

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização  da execução do  objeto de forma  que sej

as condições de  habilitação e qualificação exigidas  na  lícitação.

9.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

F[rús_Ú_LA_ io-Í--_i)-ó R-rAJ_u?T_A_IviíÍWi.õ_Í; EiRÉEõ3:

elecidos  no

m  mantidas

____J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONT[lATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   da

admitida a  revisão  no caso de desequilíbrio da  equação econômico-financeira inicial  dest

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços

mercado,   mantendo-se   a   diferença   perceritual?ipurada   entre   o   valor  originalmente

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitu

presente  Ata,
instrumento,

raticados  no

constante  da

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-

10:4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  fo

inferio'res à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

a  solícitará  a

O.

m  iguais  ou

óI

O

rc-Li-u?ÚiÃ_riF_-Í)-õ_s--R-ÍEÚRi ó-§ -o-Rü-ri-ffi.-Á-Ã[õS-:- -- - -- - - - - -- r-- - - ---- - -- --.-- - - - ---- - -T-- --Á-,T-i
11.1   -   Na licitação   para   registro  de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação  orça

somente será exigida  para a formalização do Cc)ntrato,  Nota de Empenho, Autorização de  F

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O,  § 29 do DECRETO

23 dejaneiro de 2013.

ÍÃ_iii' =b_Á_s__b_i3_iõ-sl_Çõ E-s_ _F i irAiíil_C_Hl_TS_T LAii2_£'
12.1 -  Poderá  utilizar-se d_ésià-_Áia_ de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  a

pública  que  não  tenha  participado  dó  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GE

entária,   que

rnecimento,

N9 7.892,  de

ministração

desde que devidamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber, as condiçõe

estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/2013 e  na  Lei  nO 8.666/1993.

12.2 - Caberá  ao FORNECEDOR,  observadas as condíções estabelecidas  nesta Ata de  Registr

optar  pela  aceitação  ou,não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  at]ministração  púb

tenha    pamcipado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    nãp    prejudique    as

anteriormente assumidas.

•-.----.;F- --.-----_ --_-  -____--_-=_   =i__-
!CLAUSULA 13Ê- DO  FORO

13.1  - As  partes  elegem' o foro  da  Comar_ca  dé  Valente - Ba hia,  com  renúncia de  qualque

mais   prMlegiadc)   que   seja   para   dirimir  quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução

lnstrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-s

Ata em 2 (duas)vias de igual teoreforma,  paratodos os fins de direito, sem  rasuras ou eme

depois  cle  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vai

assinado,  as quais se obrigam a cumpri-lo.

ENCIADOR,

e as regras

de  Preços,

que  não
obrigações

_  ____=______J

outro,  por

o  presente

a presente

das, o qual

elas  partes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente - Bahia, 15 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.~Ã
O\

Ó

Marcos Adriclno de OlivtêjraArraitjÔ-

PREFEITO

NOME..    Qcn\+i  "_*  enL

CPF: oos. \>i.3*S,c\o

CO NTRATADA

FLAVIANO ALVES DE ARAUJ

rí/!w#!#es#Ab, a#
Representante legal

N/oNrÍE:_ fiômfn/Ü/ fffif:

c:pFPP9-gq    g@S- 6{

ME

c;t?....`,

-j/4¢¢
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICIT'AçõES E CONTRATOS
Praçà  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

• ATA DE REGISTRO  DE PREçOS NO 277/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o

VALENTE  e  a  empresa  FLAVIANO  ALVES  DE ARAUJO  ME,  cujos  preços  estão  a  seguir  re

MENOR  PREÇO  POR  LOTE,  em  face  da   realização  do   Pregão  Presencial  Ne  O8-010/20

Administrativo N9 1O3/2017.

LOTE V-  [lOS  ELÍTRICOS

I:____=ii__T:_l

UNICíPIO  DE

istrados  POR

7  e  Processo

ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS RS  UNIT. S TOTAL

FIO  FLEXÍVEL I X 1,5  MM R$      0,59 1.770,00

O.

O

FIO  FLEXÍVEL IX 2,5  MM R$      0,98 4.900,00

FIO  FLEXÍVEL  I X4,O  MM R$      1,40 4.200,0 0

FIO  FLEXÍVEL I X  6,O  MM R$      1,80 1.512,00

FIO  FLEXÍVELTORCIDO/PARALELO 2 X  1,O  MM RÍ      o,90 1.350,00

FIO  FLEXÍVELTORCIDO/PARALELO 2X  1,5  MM R$       1,10 1.650,00

FIO  [LEXÍVELTORCIDO/PARALELO 2 X 2,5  MM 7.200,00

FIO  PARA TELEFONE 272,00

FIOSÓlIDOIX1,5  MM 15 0,00

FIOSOLIDOIX2,5  MM 280,00

FlOSÓLIDOIX4,O  MM 300,00

VALOR TOTAL DO  LOTE 3.584,00

LOTEX-  LÂMPADAS l

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODUTOS RS  UNIT. TOTAL

LÂMpADA DE  EMERGÍNaA 3ow LED RÍ    25,79 2.579,00

lÂMPADA  DE  EMERGÍNCIA 60W LED R$    46,60 932,00

LÂMPADA  ELETRÔNICA  FLUORESCENTE  220V 15W R$    6,90 1.552,00

LÂMPADA  ELETRÔNICA FLUORESCENTE  220V 20W R$    7,90 1. 185,00

LÂM[)ADA  ELETRÔNICA  FLUORESCENTE 220V 25W R$    8,90 1.468,00

LÂMPADA  ELETRÔNICA FLUORESCENTE 220V 30W R$    11,90 1.785,00

LÂMPADA  ELETRÔNICA FLuORESCENTE 220V 40W R$    32,00 4.800,00

LÂMPADA  ELETRÔNICA  FLUORESCENTE 220V 55W R$    56,00 2.240,00

LÂMPADA  ELETRÔNICA FLUORESCENTE  220V 85W R$    63,60 1.908/00

LÂMPADA ESTRODO R$    2/00 100,00

VALOR TOT'AL DO  LOTE 549,00

LOTE  XIV- LUMINÁRIAS

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODuTOS RS  UNIT.

GLOBO  ESFERA CRISTAL 30CM R$    20,00

pnça Getu"o vargaS n OI CentrO Vale:i2J63 2""263 2078



PR[:FEITU[lA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
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LUMINÁRIA ABERTA E-27 COM SOQuETE 3.000,00

LUMINÁRIA ABERTA E-40  COM SOQUETE R$    25,00 3.750,00

LUMINÁRIA COMPACTA COM  ISOQuETE  PARA

LÃMPADA  ELETRÔNICA
R$    18,00 720,00

LuMINARIA COMPACTA COM  2 SOQuETES  PA[tA

LÂMPADA ELETRÔMCA
R$    22,00 880,00

LUMINÁRIA COMPLETA PARA  lÂMPADA

FLUORESCENTE I X 20W
R$    40,00 6.000,00

LuMINÁRIA  COMPLETA  PARA  LÂMPADA

FLUORESCENTE I X 40W
R$   41,00 6.150,00

LUMINÁRIA DE ALuMÍNIO  PARA POSTE COM TELA R$    52,00 1.560,00

LuMINÁRIA  DE  ALuMÍNIO  PARA  POSTE SEM  TELA R$    38,00 1.140,00

LUMINÁRIA  PARA  LÂMPADA  INCANDESCENTE TIPO

TARTARUGA COM VIDRO
R$    15,00

LUMINÁRIA TUBULAR  PARA  LÂMPADA

FLUORESCENTE  I X 20W

LuMINÁRIA TUBULAR  PARA  LÂMPADA

FLUORESCENTE  I X  4OW

LuMINÁRIA TUBULAR  PARA  LÂMPADA

FLUORESCENTE  2 X 20W

LUMINÁRIATUBULAR  PARA  LÂMPADA

FLUORESCENTE  2  X 40W

VALOR TOTAL DO  LOTE

-   ValorTotal Estimado: 74.423,00 (setenta e quatro mil quatrocentos e vinte e três reais)

Valente - Bahia, 15 de agosto de 2017.

CONTRATANTE.

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

arcos Adriano de Oliveira Araújo

REFEITO

stiffifffr
NOME..    ®Q"\\u`   S_`l> Q±

cpF:          00S.-\}1.3}s-C)3

CO NTRATADA

FLAVIANO ALVES DE ARAUJO

¢ffltn^oüfffes flDkbrauP flv
Representante legal

wÍJN(r±.46¢¢FWOr     /_fl#

cpF., Çóo    3:S/   SüÍ-C

•.f..étz:,

6 J/4¢P
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICll-AÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

_  -À_TÃ _õÍ REélSTRó DE PÉEçO: 278/2017

O MUNICÍPIO  DE VALENTE,  instituição.de  direito  Público,  inscrito  no CNpJ sob cNPJ  nO i3.

51 com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado da  Bahia,

neste   ato   pelo   Srg   Prefeito   Municipal   Mcwos  Adr/'ono   de   ()//.ve/-rcr   Arcríjo,   portad

560.6i7.575-49 e  RG  nO 33_454.663 SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,

Mora, Valen'te - BA, CEP:,48890-000, autoriza,do,  considerando o julgamento do  PREGÃO  P

08-010/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  103/2017,  RESOLVE  regi,strar os  preços

contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  material  elétrico  e  correlatos,  para  ma

serviços  da  iluminação  pública  e  para  manutenção  diversas  Secretarias  deste  municíp

especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constante

da  presente Ata,  da  empresa JOCERP  HOME CENTER E SERVIçOS  DE COITÉ  LTDA  ME,  est

Presidente  Getúlio  Vargas,   ng   336,   Bairro:   Olhos   D'água,   Cidade:   Conceíção   do  Coité

48.730-000,  inscrita  no CNPJ sob  n9 17.617.186/0001-25, através  do seu  representante leg

45.896/000 1-
representado

r   do   cpF   no

350,  Dionísio

ESENCIAL  NO

ara  Eventual

utenção  dos

o,  conforme
do Anexo  lll

belecida  Av.

Bahia,   CEP:

l o Sr. Josuel

Amú/o  O//'ve/'rcÍ,  portador  da   Carteira  de   ldentidade  n9  1280515-74,  expedido  por  SSP/

181.078.425-53,   doravante   denominado   FORNECEDOR,   com   fundamento   nas   Leis   nO   8

10.520/20O2,  Lei  Complementar n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de jan

atendendo as condições  previstas no  instrumento  convocatório e em  conformidade com  a

aseguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São  partes integrantes desta Ata  como se  nela  transcritos estivesse

Pregão  Presencial  n9 08-Ó10/2O17  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa Vence

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 103/2O17.

FLÁÚSijiÁ_1ThiTX-P_Eii_Á_Tlffi_D_ÕTF-O_Í-Ni_êÍTM_ÍNiÕ-E _FO_R_ffi_Á ijÍ_P-Ãõ_A_üTiü-O_:____

AeCPFng

666/1993  e

iro  de  2013,

disposições

o  Edital  do

ora  acima e

+---_J__---    -l

1.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contrata?ões   com   o   FO

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  c

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2- O  preço  estimado  a  ser pago  ao ,Fornecedor'é  de:  R$ 34.899,95  (trinta e quatro  mil  o

noventa  e  nove  reais  e  noventa   e  cinco  centavos),  observada   a   seguinte  forma   de

Mensalmente,  através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

pertinente,
condições,

nforme  as

tocentos e
agamento:

1.3 - Os  pagamçntos  devidos à  Fomecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta)  dia

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regula

contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a

descriminar os percentuais das despesas referentes a insunios e a  mão de obra.

contados

izada  pelo

ota    Fiscal

Pwffi&"^NnNtilgHÂ n UÂ C#rio WRNNÊ-ÉjÍ: T"ffÀTffri



PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente - BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.4 -A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira
CO NTRATANTE.

1.5 - Em  caso de impossibilidade  do cumprimento do item  1.4,  o credor ficará  responsáv
das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indireto

Íê_LÁ_ÚS-ti[À'2_Í:ijlO_P_Eb_liiÕ_D_Í__ÉOTNETCTMiffõí___`_ ___ ___-__   ____ --__--  -- - -- _

idêntica  ao  do

l  pelas  custas

_       _                   _                               _      _       _l                 _                                                                                                                                                                                                                                                                                   _                                                                     1

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MuNICÍPIO  DE  VALENT

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Eclital

PRESENCIAL No o8_oio/2oi7.

2.2  -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuadc)s  dura

desta Ata de  Registro de Preços.

i:19=U_?lLA_?_ã__: DO G E_RTrit_iAM[_Nió D_Ã _ÀTÁ D Í_RÉGTsTRõ_D)E PREçOS:

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caber

Almoxarifado  do IVIUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o   cumprimento  das   condições   ajustadas

licitação e na presente Ata.

l

mediante  a

de   PREGÃO

e  a  validade

a  Seção  de

a  Ordem  de

o   Edital   da

O

Eriíüs-Ú iÃ-4TL-b-ó-c-õ-NTRõ-LÉi_ÃL_iÍF9T:T§_i:FiiÍÍç_o-sT______  _ ---_ 1_1=1__ii=i=
4.1  -  Os  preços  registrados  podeíão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  p

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se su

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverá

FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-lc)s a média apurad

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados  e

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de

_____l
aticados  no

eriores aos

convocar  o

a   empresa

obrigações

enalidade,

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   de

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fomecimento.

4.4 -  Em qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  pr

mercado,   mantendo-se  'a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   co

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  e
financeira.

dequeo

ticados  no

stante   da
onômic.o-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,   os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à

apurados  pelo MUNICÍPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de   revisão,   no  caso  de   desequilíbrio   da   equaçã

financeira, será  publicada  no  Diário Ofi.cial  do  Município.

fLAuSuLA 5a - DO CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE PREçOS: O FO RNECEDOR:

5.1 -TERA O  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Adm"stração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

o

O

édia   daqueles

econômico-

___l

ipóteses  dos

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  adm

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  inciso

XW do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a o

qualquer das  hipóteses contidas  no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl,  da  Lei  n_ 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamehto  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos  preços registrados será informada ao  FORNECED

nistrativa  da

delaXlle

orrência de

efesa,  será

R por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  processo  ad

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a comun

feita  por publicação  no  Diário Ofícial  do  Município,  considerando-se cancelado o  preço  regist

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá ser

com    base   nas    previsões   objetivas    previstas    neste   instrumento   ou    motivo   de   força

i nistrativo

icação será

do.

FORNECEDOR estará sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não  acolh

pedido.

formulada

maior.   o

imento  do

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICiPIO  DE  VALENTE  pod

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  físcais,

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do FOR

relativas ao respectívo registro.

ra,  a  seu

té  que  o

ECEDOR

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente- BA - CEP 48.890-000 -  FF: (75) 63-2600 /



PREFEITu[1A MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  inco

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as
habilitação.

rctáü_s_üri_ãã_:_D_À_-v_AT1_b-À`Di_bÃ _AíÀ_DÉiiéi5 i3_iÊÕ_D-Ei,'ÉE_Ç_oi í- _ -  -  -  -  - __ - - -- --_--- -----L=-_- =-- --- -           :- - - - -:.---:= = : :_--=-==-=--=====-======-===__ ______ _____ __ __
6.1  - A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogaçõe

inciso  lll  do §39doart.  15 da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

6.2 -Avigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observad

no.Art.  57 da Lei  n9 8.666, de  1993.

O

O

fÉÚ3üiÃ-Í-3--ijTAijiVfíiiÁ-ç-Ãõ-ÍjLLffiijÉ--ÉÍ-é rsiffi PR EÇOS :

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata_  dé  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial

conforme o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  port

www.diariooficialba.com.br.

ÍErii-Ú-süiÃ--ãã- _- õÃ_sõÉÃíÕÃc_o Í_Í_Í JÉ-ES-Éõ NSÃ_BTLi 5_Á_bi_S- i) õ f-õk,ritêÍÍ) õ R_;_ _._ - -

ã.i_: M:nter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com obrigações por ela

poração,  será
eja  afetada  e
condições  de

`

conforme  o

o disposto

o  Município,

l  da  internet

ssumidas e

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviios no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  sejulgar

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edítal.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões dc) objeto do edital  nos limites fixados no art.  65,

Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fo

Ordem   de  Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o  fornecedor   deverá   estar  com   a   do

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e Municipais;

b) Certídão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista,.

LA 9£ - DAs oBRIGAcoEs E REspoNsABiLlbAõ-Í-S [)-o_MÜri Di_Ú_Á_LÉ_Niíi

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condiçõe-s ae preço e prazo estab

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 - Promover o acompanhamento  e fiscalização  da  execução  do obJ-eto de forma  que seja

as condições de  habilitação e  qualifícação exigidas  na  licitação,

9.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

EILA-irsúüi_o_e--__f)õ_R_i_Áru_si:A-ri ÍNiÕTDTi_Ã_É€õ* -___ -_-____ '_ _ ' __ -__- -

xposta,  em

§1oe2oda

necimento,

umentação

lecidos no

mantidas
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-<        /

10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   cle  vigência   da

admitida  a  revisão  no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial  dest

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  regist'rado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitu

presente  Ata,
instrumento,

raticados  no

constante   da

Fornecedora, mediante correspondênéia, redução do preço registrado, de forma a adequá-

10.4  -  Será  consíderado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  for

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

• O                 rc-üÚ-sü L-Á- i- ii--: õ-ó-s--ãÍ-c-ÚÉs-õs -õ-É-Ç-ÀM-Í-ü-Ã-RiõTsT- --- --=-
-   `  L__+_-_=          _______=_l_LL_-_=________  __  ____ -_

a  solicitará  a

O.

m  iguais  ou

11.1  -   Na   licitação   para   registro  de   preços   não   é   necessário  indicar  a   dotação  orçam

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de F

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 70, § 2Q do DECRETO

23 dejaneiro de 2013.

entária,  que

rnecimento,

N9 7.892,  de

LITTiETg-[ijTA§-DTS pTõsi-Ç-õE-Íi-[-riiài-§T ----  - -L ---. -- - _ T._ _FÍÃ_üS_Ü_I
ÍÍ :_1_:__P_o_d_é i_i i_tl liÍ': f_-i e d-:s_t:  Áta  de  Registr_o de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  a

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GE

desde que devídamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber, as condiçõe

estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2013 e na  Lei  nO,8.666/1.993.

12.2 - Caberá  ao FORNECEI)OR,  observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registr

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  públi

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse   fornecimento    não    prejudique    as

anteriormente assumidas.

ÍãTÁTJiúái_i-Ê=j_óiõ-R_õ__7 ___ __
13.1  - As  partes  elegem  o  foro Valente  -  Ba hia,  com  renúnci;

!

)

ministração

ENCIADOR,

e as regras

de  Preços,

a  que  não

obrigações

de  qualquer

mais   priv"egiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   d

lnstrumento.

13.2 - E,  para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se

Ata  em 2 (duas)vias deigualteoreforma, paratodos os fins de direito, sem  rasuras ou emen

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vai  p

as_sinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

outro,  por

presente

presente
as,  o  qual

las  partes
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PREFEITURA MUNI:CIPAL DE VALENTE
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Valente - Bahia, 15 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

O
..,~    tr-l,l

Testemunhas

NoME.,     ©o`\h  S.`\>   t®t_

CPF..              OOS.  \*.+ *-c\O

Praça Getúlio Vargas, n9_01, Centro, Valente- BA

CO NTRATADA

JOCERP    HOME    CENTER    E

COITÉ LTDA ME

SERVIçOS    DE

N!ÍJM:.Mfi«firio/   f: ¢A

cft©fl fl o£,fÍ

cEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-26OO /3263-2078
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__-À+-Ai f_ÃÍ-éTSt-RÕ ÍjÉ_ _P_ÉÍéõ_S _ft-ó-2iT87iõi7t

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o

VALENTE  e  a  empresa  JOCERP  HOME  CENTER  E  SERVlÇOS  DE  COITE  LTDA  ME,  cujos  p

seguir  registrados  POR  MENOR  PREçO  POR  LOTE,  em  face  da  realização  do  Pregão  Pres

O10/2017 e Processo Administrativo N9 103/2017.

LOTE Xlll -  LÂMPADAS  IV

UNICíPIO  DE

eços  estão  a

ncial   Ng  O8-

ESPECIFICAçÃO  DOS PRODuTOS RS UNIT. TOTAL

LAMPADA VAPOR  MERCURIO  220V 100W R$ 19,76 988,00

LAMPADA VAPOR  MERCURIO  220V 150W R$ 29,70 2.376,00

LAMPADA VAPOR  MERCuRIO  220V 250W R$ 31,68 2.534,40

LAMPADA VAPOR  MERCuRIO  22OV 400W R$ 37,62 3.009,60

LAMPADAVAPOR  MERCuRIO  220V    70W R$ 19,79 989,50

LAMPADA VAPOR  METALICO 220V- 100W R$ 24,75 .712,50

LAMPADAVAPOR  METAuCO  220V 150W R$ 41,58 .405,40

lAMPADA VAPOR METAuCO 220V 250W R$ 44,55 .682,50

LAMPADA VAPOR  METALICO  220V 400W R$ 54,45 •261,75

LAMPADA VAPOR  METALICO 220V    70W R$ 21,78 .940,30

VALOR TOTAL DO  LOTE 4.899,95

Valor TotaI  Estimado:  34.899,95  (trinta  e  quatro  mil  oitocentos  e  noventa  e  nove  reais

ci nco- centavos)

Valente- Bahia,  15 de agosto de 2O17.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE/  ESTADO DA BAHIA.

-
Testemunhas

N-E..   qQy*\V\  S_-\  *.

CPF..         OOS.\+1_3*S'_P3

CO NTRATADA

JOCERP   llOME   CENTER   E   SER

COITÍ l_TDA ME

rNÍJMR:.Nnr^fJw    r_ ¢ri-  r_

CPF..   çíO   J-F1   6flS-

noventa e

lçOS   DE

..   t,,,:  '

£}// /ft
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.     EXTRATOS DE ATAS REGISTRO DE PREçOS N9 275A 278 / PREGÃO PRE

N9 08-010/2017
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

O

Terça-feira
19 de Setembro de 2017

Ano   l-N®89

MUNICÍPIO  DE VALENTE.

EXTRATOS  DE ATAS  REGISTRO DE PREçOS  N9 275/2017 A 278/2017- PREGÃO PRESENCIAL N9
P. A. N9 103/2017.

Registrador:  Município  de  Valente.  Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  fomecimen
elétrico   e   correlatos,   para   manutenção   dos   serviços   da   iluminação   pública   e   para   manute
Secretarias deste  município,  conforme  específicações  constantes  no  edital  e seus anexc)s. Tipc)  "
Unitário  por  lote".  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9  O8-010/2017  (SRP).  Prazo  de  vigência:  12  (

partír da  data  de assinatura.  Processo:  P. A. N9  103/2017. Ata  nO  275/2017,  Empresa:  CAMILO  OLl
FERREIRA - ME.,  CNPJ:  16.661.247/0001-99. ValorTotal:  R$  103.052,83  (Cento e três  mil  e cinque

e  oitenta  e  três  centavos),  Assinatura:  15/08/2017.  Ata  nO  276/2017,  Empresa:  RIOS  LOPES  M

8-010/2017 -
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enor preço -
oze)  meses  a
EIRA SIMÕES

ta e dois reais
TERIAL  PARA

CONSTRUÇÃO  LTDA - ME.,  CNPJ: 21.333.898/0001-90. ValorTotal:  R$  144.674,20 (Cento  e quarent

e  seiscentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  vinte  centavos),  Assinatura  15/08/2017.  Ata  nO  277/2
FIAVIANO ALVES DE ARAuJO  -  ME,  CNPJ:  17.687.346/00O1-02. ValorTotal:  R$  74.423,00  (Setenta

quatrocentos e vinte e três reais), Assinatura 15/08/2017. Ata n.9 n9 123/2017, Empresa: JOCERP
E  SERVlçOS  DE  COITÍ  LTDA -  ME.,  CNPJ:  17.617.186/OOO1-25.  Valor Total:  R$  34.899,95  (Trinta

oitocentos e noventa e nc)ve reais e noventa e cinco centavos), Assinatura: 15/08/2017.

Valente-Ba, 15 de agosto de 2017.

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.
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Esta  edição encontra-se  disponível  no site www.diariooficialba.com.br e garanti-do sua eutenticidade por certificado digital  lCP-BRA


